
30 462232/2014
^ 469906/2014
32 467828/2014
33 471544/2014

• . 34 523177/2014

35 468827/2014

36 459047/2014

37 514237/2014

38 498961/2014

39 462167/2014

^ 469882/2014
Ãl 506784/2014
« 535236/2014

43 470497/201^
44 470651/2014
45 470594/2014
46 513349/2014
47 506709/2014
48 471033/2014

ECACT 005/2014

EC/TCT 005/2014

ECACT 005/2014
EC/TCT 005/2014

EC/TCT005/2014

EC/Tg 005/2014
EC/TCT 005/2014

EC/Ta 005/2014

EC/TCT 005/2ÕÍ4
EC/TCT005/2014

EC/TCT 005/2014

EC/TCT005/2014

EC/TCT 005/2014

EC/TCT 005/2Õ14
EC/TCT 005/2014
EC/TCT005/2014

EC/TCT 005/2014

EC/TCT005/2014

EC/TCT 005/2014

UNEMAT

UNEMAT

UNEMAT

UNEMAT

UNEMAT

UNEMAT

UNEMAT

UNEMAT

UNEMAT

UNEMAT

UNEMAT

UNEMAT

UNEMAT

UNEMAT

UNEMAT

UNEMAT

UNEMAT

UNEMAT

UNEMAT

BOLSAS CONCEDIDAS EM 2015
SEXO QDE

PHYÜPE FRASSON . - 01/10/2014 . 14/09/2015
NAIARA FERNANDA DE SOUZA . 01/10/2014 14/09/2015

THAMIRES RODRIGUES MARQUESI 01/10/2014 14/09/2015
PATRYCIA SANTOS QUEIROZ 01/10/2014 14/09/2015

DALÜANNY GONÇALVES MUNOIM 01/10/2014 14/09/2015
Maisa Lima Franga ^ 01/10/2014 14/09/2015.
Leticia Vinaga ~01/10/2014 14/09/2015'
Caio Higor da Silva Alvarenga' • •

Rogério Souza de Morais • - 01/10/2014 14/09/2015
Luciano Aguiar da Costa

Rafael Pereira de Paula

Ariany Cardoso Pereira 01/10/2014 14/09/2015

Gísely Aparecida Lente Franco 01/10/2014 14/09/2015
ADRIANA DA COSTA RODRIGUES 01/10/201~
UURAJANAINA INÁCIO ^ 01/10/2014 ^
CRISTIANO SOUZA BRASIL 01/10/2014
HELOÍSA HELENA CAVALINI SOARES DASILVA 01/10/2014

PAUUJANAINA SOUZA FARTO . . 01/10/2014 • / .
BRUNA ALEXANDRE - - 01/10/2014

fC0\A^^iWCr - r.
aVk>téies,Carv3tria da':SWa'_.T^..
"Kretor Técnico Ciertifiôo..7"



&
Governo do Estado de Mato Grosso

Secretaria de Estado de Ciência e Tecnologia • SECITEC
FUNDAÇÃO DE AMPARO ÀPESQUISA DO ESTADO DE MATO GROSS

FAPEMAT

MUsâo: Apoiar e incentivar o desenvolvimento da pesquisa científica e tecnológica, em prol do progresso
cientifico, técnico, econômico e social, noâmbito doEstado deMato Grosso.

TF.RMO DE CONCESSÃO E ACEITAÇÃO DE AUXÍLIO ÁEVENTOS
PROrF.SSO N°. 111S87/2014 • EDITAL DE EVENTOS N». 001/2014

IDENTIFICAÇÃO

MODALIDADE:Evento Cientifico e Tecnológico

EVENTO: "CÂNCER DE PELE E BOCA: PREVENÇÃO ECOMBATE", a ser realizado no período de 30 a 31 de
Outubro de 2014.

ÁREA: Ciências da Saúde

SUB-ÁREA: Odontologia e Medicina

VIGÊNCIA: até 31de dezembro de 2014

PARTES

CONCEDENTE: FUNDAÇÃO DE AMPARO Ã PESQUISA DO ESTADO DE MATO GROSSO - FAPEMAT.
com sede no Centro Político Administrativo, na Rua: 03, s/n, 3° andar - CEP; 78,050-970, na cidade de Cuiabá/MT.
inscrita no CNPJ; 02.357.455/0001-94, neste ato representado por seu Presidente FLÁVIO TELES CARVALHO DA
SILVA, brasileiro, casado, IDoutor Engenheiro Eletricista, portador do RG: 147.279.688- SSP/CE e inscrito no CPF:
615.249.133-91, residente e domiciliado nestaCapital.

INTERVENIENTE: UNIVERSIDADE DE CUIABÁ- UNIC, com sede à Av. Manoel José de Arruda, n° 3100, Bairro
Jardim Europa CEP; 78065-900, na cidade de Cuiabá- MT, inscrita no CNPJ; 330052650001-31, neste ato representado
por seu Reitor. RUI FAVA, brasileiro, casado, inscrito no CPF: 316.636.139-15, CEP; 78.070-345 residente edomiciliado
no município de Cuiabá/MT.

CONCESSIONÁRIO (A): EVANICE MENEZES MARÇAL VIEIRA- brasileira, pesquisadora, portador do CPF;
062.035.088-10 e RG: 1169878-10 SSP/MT, residente à Av Mestre Albertino, n" 95, Bairro Duque de Caxias 2- CEP:
78.043-356 na Cidade de Cuiabá/MT.

Este termo seráregido pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Éobjeto deste instrumento a concessão pela CONCEDENTE em favor do CONCESSIONÁRIO, de auxílio financeiro
parcial para realização econclusão do Evento: "Câncer de Pele eboca: Prevenção e combate".

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO AUXÍLIO E CONDIÇÕES
O Valor dopresente auxílio será fixado em RS 5.790,00 (Cinco mil setecentos e noventa);

PARÁGRAFO PRIMEIRO: As despesas correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias; Projeto Atividade
4097.9900.3390.2000 - FONTE 145.

CLÁUSULA TERCEIRA- DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS

Rui 3, s/d, 3*Aadar-Ccnlro Político Admioislratívo - CPA.
CEP 78050-970 - Cuiabi-NIT.

Fone 613-3500 Ftx 613-3502 t-míil: fmitmi>l@fan«ma>.nil.eQv.hr hom
hltn://www.Fapem«L.mt.gov.br

Miãto
Grosso



Govsrno do Estsdo dê Mato Grosso —»-
XjbC^ Secretaria de Estado de Ciência eTecnoiogia •SECiTEC ^TZZT

FUNDAÇÃO DE AMPARO ÀPESQUiSA DO ESTADO DE IVIATO GROSSO"
FAREMAT

Missão: Apoiar e incentivar odesenvolvimento da pesquisa científica e tecnológica, em prol do progresso
científico, técnico, econômico esocial, no âmbito do Estado de Mato Grosso.

Aliberação dos recursos será feita em parcela única, na Agência n". 4448-2 Conta Corrente n° 14.736-2 Banco do Brasil
S.A., conta essa exclusiva Pesquisador/Fapemat, após assinatura do presente Termo.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA

Opresente Termc vigorará apartir da sua assinatura de acordo com discriminação no preâmbulo deste termo.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Este Termo somente poderá ser alterado, mediante Termo Aditivo, com apresentação de
justificativas por escrito por parte do CONCESSIONÁRIO aCONCEDENTE, no prazo mímmo de 30 (tnnta) dias anterior
adata de prestação de contas feita a CONCEDENTE.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Só será formalizado oTermo Aditivo se CONCESSIONÁRIO eCONCEDENTE estiverem
de pleno acordo.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA INTERVENIENTE

a) Acompanhar efiscalizar, juntamente com aCONCEDENTE, aexecução deste Termo de Concessão;
b) Receber as Prestações de Contas, Relatórios Técnicos do CONCESSIONÁRIO e encammhar o original
CONCEDENTE, nosprazos estabelecidos neste Termo. , „ , u . ..•
c) Facilitar asupervisão efiscalização do Concedente edo Intervemente. permitindo-lhe efetuar acomp^hamento mloco
e fornecendo, sempre que solicitados, as informações e documentos relacionados com a execução do objeto deste
instrumento, especialmente no que se refere ao exame da documentação relativa àlicitação eaos contratos;
d) Permitir olivre acesso de servidores do sistema de controle interno ao qual esteja subordinado oConcession^io edo
Interveniente, aqualquer tempo e lugar, atodos os atos administrativos eaos regisws dos fatos relacionados direta ou
indiretamente com o instrumento pactuado, quando em missão de fiscalização eauditoria.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONCESSIONÁRIO

OCONCESSIONÁRIO fica responsável pela perfeita aplicação do Auxilio de acordo com sua finalidade,
hipótese alguma, destiná-los afins diversos, ainda que parcialmente, aos indicados no Anexo I- Plano de Aplicação dos

devid™en.e jus.ifc^os e . critério exclusivo da CONCEDENTE, se«o admi.id.s
modificações no projeto eorçamento originais.

PARAGRÁFO PRIMEIRO; Apresentar junto da prestação de contas os relatórios técnicos da conclusão do evento, ainda
que parcial, indicando oandamento e/ou conclusão eoresultado dos trabalhos realizados.

PARÁGRAFO SEGUNDO: O CONCESSIONÁRIO declara aceitar qualquer avaliaçío e fiscalização que a
CONCEDENTE julgarconveniente proceder.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Ficará oCONCESSIONÁRIO responsável pela idemificação com destaque do nome da
FAPEMAT enão podendo usar sua logomarca, conforme Decreto 20/2007 como órgão fin^ci^or em todo material de
divulgação do Evento, tanto na mídia como em convites, cartazes eanais, bem como no local do Evento.

PARÁGRAFO QUARTO; Sempre que, em virtude do auxílio deferido for produzido trabalho técnico ou cientifico dediXçâMeveSTfeita no mLmS, expres^ referência ao apoio concedido pela CONCEDENTE efornecido 2(dois)
exemplares da obra publicada.

Rui 3.Vn, 3* And«r- CentroPolítito Adminiílmlho • CPA.
CEP 78050-970 • Cniabí-MT.

Fone613-3500 Fix 613-3502 e-mail: fiwnmfÔifaD*•MtmLgov.br bom



m
Governo do Estado de Mato Grosso

Secretaria de Estado de Ciência e Tecnologia • SECiTEC
FUNDAÇÃO DE AMPARO ÀPESQUISA DO ESTADO DE MATO GROSSO

FAPEMAT

Missão: Apoiar e incentivar o desenvolvimento da pesquisa científica e tecnológica, em prol do progresso
científico, técnico, econômico e social, no âmbito do Estado de Mato Grosso.

Itlll ÍCWMêt

explicitar o número doprocesso correspondente, para agilizar o respectivo expediente.

PARÁGRAFO SEXTO Em caso de falta ou impedimento da apresentação da prestação de contas o
CONCESSIONÁRIO deverá imediatamente comunicar à CONCEDENTE.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS E RELATÓRIO TÉCNICO CIENTÍFICO

O CONCESSIONÁRIO obriga-se a prestar contas e apresentar relatório técnico científico em duas vias (original e uma
cópia) noprazo mínimo de 30(trinta) dias anterior a data dotérmino da vigência deste Termo à CONCEDENTE. conforme
as instruções constantes no manual de prestação de contas.disponibilizado para o CONCESSIONÁRIO.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CONCEDENTE após analisar e aprovar a prestação de contas, dentro do prazo de 30
(trinta)dias após o término da vigência do Termo,enviaráa mesmaparao Tribunal de Contas.

PARÁGRAFO SEGUNDO; Na hipótese de liberações parceladas o CONCESSIONÁRIO deverá prestar contas parciais
referentes a cada repasse, ficando cada liberação subsequente condicionada a correta prestação de contas das parcelas
recebidas anteriormente, respeitado o prazo mínimo de 30 (trinta)dias apóso recebimentodos recursos.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Na prestação de contas final, o saldo apurado na conta vinculada inclusive com os
rendimentos, deverá ser devolvido à CONCEDENTE em cheque nominal ou depósito bancário na conta indicada pela
Fapemat

PARÁGRAFO QUARTO: A prestação de contas será encaminhada, primeiramente à Fapemat para registros e controle
interno, que posteriormente a encaminhará ao Tribunalde Contas.

PARÁGRAFO QUINTO: Em caso de atraso, ausência ou denegaçâo das prestações de contas, o pesquisador será
impedido de receber novos financiamentos de acordo com normas da Fapemat.

CLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES GERAIS DE CONCESSÃO DE BENFÍCIOS

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O auxílio concedido não poderá ser destinado, em hipótese aiguma, ainda que
parcialmente, Ornamentação, coquetel, jantares, coffee break, shows e manifestações artísticas; Obras civis,
instalações, mobiliários e despesas de rotina, tais como: contas de luz, água, telefone, correios, reprografia e
similares, entendidas como despesas de contrapartida obrigatória da Instituição de Execução; Pagamento de
salários ou complementação salarial de pessoal técnico e administrativo ou quaisquer outras vantagens para pessoal
de instituições públicas (federal, estadual e municipal); Pagamento de taxas de administração ou gestão a qualquer
título; Concessão de qualquer modalidade de bolsa; Pagamento de materiais permanentes , os recursos deverão ser
utilizados de acordo com o Plano de Aplicação - Anexo 1, ficando o CONCESSIONÁRIO pessoalmente responsável pela
perfeita aplicação do Auxilio de acordo com sua finalidade.

PARÁGRAFO SEGUNDO: De acordo com a lei n° 9.648 de 27.05.98, art. 24, item XXI as aquisições destinadas
exclusivamente a pesquisa científica e tecnológica para órgãos de fomento credenciados pelo CNPq, estarão isentos de
processo licitatórío.

P.\RÁGRAFO TERCEIRO: As prestações de contas serio recebidas condicionalmente, pois a aprovação definitiva
dependerá de parecerfevorável da Auditoria do Tribunal de Contas.

PARÁGRAFO QUARTO Em caso de falta ou impedimento do CONCESSIONÁRIO deverá ser feito comunicação
imediata à CONCEDENTE.

Rus 3. sfn, 3* Andar - Ctatro Político Admioistriiit o - CPA.
CEP 78050-970 - Cuiibi-MT.

Foat 613-3500 Fai 613-3502 e-miil: fapemafSlfaptniaLmt.gov.br tioi

Mato
Grosso



,-5^. Governo do Estado de Mato Grosso
Secretaria de Estado deCiência e Tecnologia-SECITEC ^

FUNDAÇÃO DE AMPARO ÀPESQUISA DO ESTADO DE MATO GROSSO V. =
FAPEMAT

Missão: Apoiar e incentivar o desenvolvimento da pesquisa científica e tecnológica, em prol do progresso
científico, técnico, econômico e social, no âmbito do Estadode MatoGrosso.

PARÁGRAFO QUINTO: Oregistro de eventual patente, obrigatório prioritariamente no Brasil, se fará sempre em nome
da FAPEMAT e do CONCESSIONÁRIO, cabendo a qualquer deles a iniciativa do requerimento, dando ciência à outra
parte.

PARÁGRAFO SEXTO: O CONCESSIONÁRIO compromete-se a emitir pareceres, gratuitamente, quando soliciudo pela
FAPEMAT, em assunto de sua especialidade.

PARÁGRAFO SÉTIMO; O CONCESSIONÁRIO declara que aceita, sem restrições, este Auxilio, como está concedido,
e se responsabiliza peio fiel cumprimento do presente Termo em todos os seus itens, cláusulas econdições, eque concorda
com qualquer avaliação e fiscalização que a CONCEDENTE julgar conveniente proceder.

PARÁGRAFO OITAVO As pendências com Relatório Técnico e Prestação de Contas implicarão na denegaçâo de
recursos financeiros a novos Projetos, bem como a inclusão no cadastro de inadimplentes do SlAFl.

PARÁGRAFO NONO: A violação de qualquer das cláusulas do presente Termo importará em suspensão do Auxilio
concedido e/ou retirada do material adquirido.

PARÁGRAFO DÉCIMO: As partes elegem o FORO da Comarca de Cuiabá - MT, com exclusão de quaisquer outras por
mais privilegiadas que sejam para dirimir as dúvidas e/ou conflitos oriundos da execução deste Contrato.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: Assim estando juntose pactuados, assinam às partes esteTermo de Concessão e
Aceitação de Auxílio, em 04 (quatro) vias de igual teor, na presença das testemunhas adiante nomeadas eassinadas.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Integram o presente Termo, para todos os efeitos, as observações constantes dos

Cuiabá/ MT, 13 de Maio de 2014.

CONCEDENTE:

INTERVENIENTE:

CONCESSIONÁRIO (A):

ms
FLÁVIO TELES ^A^ÀLHO DA SILVA

Presidetne - FAPÉMAT

/ANICETWENeSES MARCIAL VIEIRA
CPF: 062.035.088-10

TESTEMUN^S;^

J/l
RG/CPF:RG/CPF

Roa 3, s/u, 3*Andir- Ccsiro Polilico Administntivo - CPA.
CEP 78050-970 - Cui«bí-MT.

Fooe £13-3500 Fax £13-3502 omail: faMiii«naraDcnia>.intgov.br hom 'Grosso



m
Governo do Estado de Mato Grosso

Secretaria de Estado de Ciência e Tecnologia - SECITEC
FUNDAÇÃO DE AI^IPARO À PESQUISA DO ESTADO DE MATO GROSSO

FAPEMAT

Missio: Apoiar e incentivar o desenvolvimento da pesquisa científica e tecnológica, em prol do prõ3^
dentíficO/ técnico, econômico e social, no âmbito do Estado de Mato Grosso.

Anexo I ao Termo de Concessão e Aceitação de Auxílio
Plano de Aplicacio - Processo h° 111fi92/2nii

Descrição

Material Permanente

Material de Consumo

Á vista em R$

FONTE 145 TOTAL

Serviço de Terceiros Pessoa Jurídica 4.390,00 4.390,00

Serviço de Terceiros Pessoa Física

Diárias

Passagens

TOTAL

1.400,00

5.790,00

1.400.00

5.790,00

Rut 3,1*0,3* .*nd»r - Centro Político Adminisintivo - CPA.
CEP 7Í0S0-970 - Cuiabi-MT.

FoDt 613'3$00 Fa* 613-3502 t-mail: fanttnatgfantnuLml.gov.br bom
hlln://www.FaD«n]«t.. itiLgov.hr



Estado de Mato Grosso
FIPLAN - Sistema Integrado de Planejamento. Contabilidade e Finanças
SECRETARIA ADJUNTA DO TESOURO ESTADUAL - SATE/S6FAZ

NOB NOTA DE ORDEM BANCÁRIA

Pala de Emissão: 29/05/2014
N" NOBUST: |N" DQTUST;
Unidade Orçamentária:
26202 - FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUISA DO ESTADO DEMATO GROSSO
Unidade Gestora:
ÜDÜI - Sede

Código Bancário:
00777.00000

Baneo Agência +
C/C;OOI.3834.000000001010100-4

26202.0001.14.001271-4,

Regularização:
Nâo

CREDITAR AO(S) FAVORECIDOÍS) ABAIXO RELACIONADO(S), LEVANDO A
DhBITODACONTAN''00l.3834.00000000I010I0(M. ai uu a

Código do Credor: 2011.Q87S3-2
Credor: Evanicc Menezes Marcai Vieira
CPF/CNPJ: 062.035.088-10 Município UF: CuiabáMT
N" EMP: 26202.0001.14.000486-3

LIO: 26202.0001.14.001156-2 Fonte de Recurso: 145
Disponibilidade Ex. Anteriores; Nâo N" do Protocolo: "
Forma Recebimento: Crédito em conta corrente - Banco do Brasil
Banco 4- Agência +Ç/Ç; 001,4448.000000000014736-2
Disp. Ex. Anteriores: Nao

Valor da Operação (RS): P""" Extenso:
... 5 790 on CINCO MIL E SETECENTOS E NOVENTA REAIS ^

•*. ••• «.• asic mia

|n° do Protocolo; »•« ««•»

. •*. .*• .«« ... •«,

Os processos acima relacionados foram regUÍatmenle liquidados e
enconira-sc em condição de pagamento. / / AUTORIZO O PAGAMENTO

IVANIR ALVES MIGUEISChefe do Núcleo Setorial d '̂̂ ar^ fNSF)
Observações;

Situação da NOB; Nota deOrdem Bancária (NOB) Normal

CEPROMAT 29/05/2014 14:58

005434 - Flávio Teles Carvalho da Silva
ORDENADOR DE DESPESA

Página 5/5 delissesouza



FAPEMATI FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUISA DO ESTADO DE MATO
GROSSO

ANEXO I N-^ r.DITAI. OÜI 2014

ENCAMINHAMENTO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS N-' PROCESSO 1118872014

IDENTIFIÇÃO DE USUÁRIO

BENEFICIÁRIO EVANiCE MENEZES MARÇAL
» • >« •-«>- -

CPF/CGC 06203508810

I.NDERF.CO RUA MESTRE ALBERTINO N, 95

Cl-P 78043356 CIDADE CUIABA FONE 6581378919
1
FAX

TITULO DO EVENTO: "CÂNCER DE PELE E BOCA: PREVENÇÃO E COMBATE"

VALOR CONCEDIDO (RS) R$ 5.790,00 PERÍODO CONCEDIDO - Junho a Dezembro de 2014

MOVIMENTAÇÃO FINANCEIRA
CATEGORIA RFXEBIDO(l) UTILIZADO (2) SALDO (l)-<2) = (3)

CUSTEIO RS 5.790.00 3,265,01 RS 2,524.99

f-^J DErOLflDOCOXF. COMPROK-ÍXTE DE DEPÓSITO EM AXE\()

DECLARAÇÃO DO BENEFICIÁRIO
Declaro que a aplicação dos recursos foi feita de acordo com o plano de trabalho aprovado pela
l-'APEMAT. objeto do APOIO financeiro recebido, responsabilizando-me pelas informações
contidas nesta prestação de contas,

/ ,

Cuiabá 20/12/2014

LOCAL DATA SINÃTURA

OBSERVAÇÕES

Protocolo n.; 703642/2014 Data:23/12/20Í4 14:50
Governo do Estado de ílato Grosso
FUNDfiÇíiO DE ftflPflRO fl PESQUISfi DO EST, DE flflTO GROS
Int«r«ssado(a}: EVflNICE riENEZES nARÇAL
AsBunto: PRESTnÇfiO DE CONTAS
Resumo: PRESTflÇÜO OE CONTAS

Setor Origem: PROTOCOLO
Setor Destino: PRESTAÇSO OE CONTAS E AQUISIÇÕES

USO EXCLUS Volume: 1 de 1 !
CONFERIDO

ASSINATURA ASSINATURA



Governo do Estado de Mato Grosso
Secretaria de Estado de Ciência e Tecnologia - SECITEC

FUNDAÇÃO DE AMPARO ÀPESQUISA DO ESTADO DE MATO GROSSO
FAREMAT

Missão: Apoiar e incentivar o desenvolvimento da pesquisa científica e tecnológica, em prol do progresso
científico, técnico, econômico e sociai, no âmbito do Estado de Mato Grosso.

TERMO DE CONCESSÃO E ACEITAÇÃO DE AUXÍLIO Á EVENTOS
PROCESSO N". 11SS04/2014 - EDITAL DE EVENTOS N°. 001/2014

IDENTIFICAÇÃO

MODALIDADE: Evento Cientifico e Tecnológico

EVENTO; "CONGRESSO DE PESQUISA EM EDUCAÇÃO 2014- CONPEDUC 2014", a ser realizado no período de
30 de setembro a 03 de outubro de 2014.

ÁREA: Educação

SUB-AREA: Educação

VIGÊNCIA: até 31de dezembro de 2014

PARTES

CONCEDENTE: FUNDAÇÃO DE AMPARO Ã PESQUISA DO ESTADO DE MATO GROSSO - FAPEMAT,
com sede no Centro Político Administrativo, na Rua: 03, s/n, 3° andar - CEP: 78.050-970, na cidade de Cuiabá/MT,
inscrita no CNPJ: 02.357.455/0001-94, neste ato representado por seu Presidente FLÁVIO TELES CARVALHO DA
SILVA, brasileiro, casado, Doutor Engenheiro Eletricista, portador do RG: 147.279.688- SSP/CE e inscrito no CPF:
615-249.133-91, residente e domiciliado nesta Capital.

INTERVENIENTE: UNIVERSIDADE FEDERAL DO MATO-GROSSO-UFMT, com sede à Av. Fernando Corrêa da

Costa, n' 2.367. Bairro Boa Esperança, CEP: 78060-900, na cidade de Cuiabá - MT, inscrita no CNPJ: 33.004.540/0001-
üü, nesteato representado por sua Reitora, Maria Lúcia Cavalli Neder, brasileira, casada, inscrito no CPF: 604.355.938-
20 e RG: 1182716-5 - SJ/MT, CEP: 78.048-605 residente e domiciliado no municípig de Cuiabá/MT.

CONCESSIONÁRIO (A): EGLEN SILVIA PIPI RODRIGUES- brasileira, pesquisadora, portador do CPF:
535.132.151-34 e RG: 938102 SSP/MT, residente à Av Gov, Júlio José de Campos, n 300, Bairro Santa Marina - CEP:
78.735-575 na Cidade de Rondonópolis/MT.

Este termo será regido pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

É objeto deste instrumento a concessão pela CONCEDENTE em fnvor do CONCESSIONÁRIO, de auxílio financeiro
parcial para realização e conclusão do Evento: "CONGRESSO DE PESQUISA EM EDUCAÇÃO 2014- CONPEDUC
2014".

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DOAUXÍLIO E CONDIÇÕES
O Valordo presente auxílioserá fixado em RS 15.070,00 (quinzemil e setenta reais);

PARÁGRAFO PRIMEIRO: As despesas correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias: Projeto Atividade
4097.9900.3390.2000 • FONTE 145.

CLÁUSULA TERCEIRA- DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS

Rua 3, s/n, 3° Andar - Centro Poiflico Administrativo • CPA.
CEP 78050-970 - Cuiabá-MT.

Fone 613-3S00 Fax 613-3502 e-mall: fanemiiti5>fani;mal.tnt.i;uv.br bom
hnn://\«ww.Fflneitial..nit-gov.br
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Governo do Estado de Mato Grosso |rs
BÊBm Secretaria de Estado de Ciência eTecnologia -SECITEC /
9^22 fundação DE AMPARO ÀPESQUISADO ESTADO DE MATO GROSSO '•==:
^1^ FAPEMAT

müsíq; Apoiar eincenüvar odesenvolvimento da pesquisa científica e tecnológica, em prol do progresso
científico, técnico, econômico esocial, no âmbito do Estado de Mato Grosso.

Aliberação dos recursos será feita em p.reela únic», Agência n". 1998-1 Co„l. Corrente n" 5.123.3 Ba„» Jo Brasil
S.A., conta essa exclusiva Pesquisador/Fapemat, após assinatura do presente Termo.

CLÁUSULA QUARTA-DA VIGÊNCIA

Opresente Termo vigorará apartir da sua assinatura de acordo com discriminação no preâmbulo deste termo.
DAOÁrDAPn PRIMEIRO- Este Termo somente poderá ser alterado, mediante Termo Aditivo, com apresentação deeX^pin. Ío CONCESSIONA^^^ aCONCEDENTE, no p»0 n.inln.0 de 30 (.r.nra, d,as an.er.or
adata de prestação de contas feita aCONCEDENTE.

PARÁGRAFO SEGUNDO; Só será .formalizado oTenno Aditivo se CONCESSIONÁRIO eCONCEDENTE estiverem
de plenoacordo.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA INTERVENIENTE

L«, ;sp.c,atoe„.e no ,ue se refere ao « ^
: r;„aT;T.?n,;reC,'': S™r;l;s,r,,ivos Aos dos «os relacionados di„,, on

indiretamente com oinstrumento pactuado, quando em missâu de fiscalização eauditoria.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONCESSIONÁRIO

s:rn»1mTa»f.Se™onais devidamenre J„s,if,cados eac,«0 exclusivo da CONCEDENTE, serio adn,i.idas
modificações noprojeto e orçamento originais.

parágrafo PRIMEIRO: Apresentar jun,o d. prestação de contas os relatórios técnicos da conclusão do evento, ainda
que parcial, indicando oandamento e/ou conclusão eoresultado dos trabalhos realizados.
PARÁGRAFO SEGUNDO: OCONCESSIONÁRIO declara aceitar qualquer avaliação e fiscalização que a
CONCEDENTE julgar conveniente proceder.

PADÁrniRO TFRCEIRO' Ficará oCONCESSIONÁRIO responsável pela identificação com destaque do nome da

exemplares daobra publicada. ,

Rua 3, í/n, 3'Andar - Centro Político Administrativo -OPA.
CEP 78050-970- Culabá-MT.

Fone 613-3500 Fax 613-3502 e-mall: f^pfní.tiafanemai.inuguvAr hom
httn;;/www.FaDemal-ml.gov,br
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Governo do Estado de Mato Grosso fisn-.
jfeSL Secretaria de Estado de Ciência eTecnologia -SECITEC

FUNDAÇÃO DE AMPARO ÀPESQUISA DO ESTADO DE MATO GROSSO 1=
FAPEMAT

Missão: Apoiar e incentivar o desenvolvimento da pesquisa científica e tecnológica, em prol do progresso
científico, técnico, econômico e social, noâmbito do Estado de Mato Grosso.

>^pÁr-Dj^pr> ninNiT* '̂ Fm ""••'•«•••pr.nftSnr-n rpffr^ntf in prcTPnfp Tprmsi. dfveríi o CONITESSIQNftPinJ
explicitar onúmero do processo correspondente, para agilizar o respectivo expediente.

PARÁGRAFO SEXTO Em caso de falta ou impedimento da apresentação da prestação de contas o
CONCESSIONÁRIO deverá imediatamente comunicar à CONCEDENTE.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS ERELATÓRIO TÉCNICO CIENTÍFICO

O CONCESSIONÁRIO obriga-se a prestar contas e apresentar relatório técnico científico em duas vias (original e uma
cópia) no prazo mínimo de 30 (trinta) dias anterior adata do término da vigência deste Termo àCONCEDENTE, conforme
as instruções constantes no manual de prestação de contas.disponibilizado para oCONCESSIONÁRIO.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CONCEDENTE após analisar e aprovar a prestação de contas, dentro do prazo de 30
(trinta) dias após o término da vigência do Termo, enviará a mesma para oTribunal de Contas.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Na hipótese de liberações parceladas oCONCESSIONÁRIO deverá prestar contas parciais
referentes a cada repasse, ficando cada liberação subsequente condicionada a coaeta prestaçSo de contas das parcelas
recebidas anteriormente, respeitado o prazo mínimo de 30(trinta) dias após o recebimento dos recursos.

PARÁGRAFO TERCEIRO; Na prestação de contas final, o saldo apurado na conta vinculada inclusive com os
rendimentos, deverá ser devolvido á CONCEDENTE em cheque nominal ou depósito bancário na conta indicada pela
Fapemat

PARÁGRAFO QUARTO; Aprestação de contas será encaminhada, primeiramente à Fapemat para registros e controle
intenio, que posteriormente a encaminhará ao Tribunal de Contas.

PARÁGRAFO QUINTO: Em caso de atraso, ausência ou denegação das prestações de contas, o pesquisador será
impedido de receber novos financiamentos de acordo com normas da Fapemat.

CLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES GERAIS DE CONCESSÃO DE BENFÍCIOS

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O auxilio concedido não poderá ser destinado, em hipótese alguma, ainda que
parcialmente, Ornamentaçüo, coquetel, Jantares, coíTee break, shows e manifestações artísticas; Obras civis,
instalações, mobiliários e despesas de rotina, tais como: contas de luz, água, telefone, correios, reprografia e
similares, entendidas como despesas de contrapartida obrigatória da Instituição de Execução; Pagamento de
salários ou compleraentação salarial de pessoal técnico e administrativo ou quaisquer outras vantagens para pessoal
de instituições públicas (federal, estadual e municipal); Pagamento de taxas de administração ou gestão a qualquer
título; Concessão de qualquer modalidade de bolsa; Pagamento de materiais permanentes , os recursos deverão ser
utilizados de acordo com o Plano de Aplicação - Anexo I, ficando oCONCESSIONÁRIO pessoalmente responsável pela
perfeita aplicação do Auxilio de acordo com sua finalidade.

PARAGRAFO SEGUNDO; De acordo com a lei n" 9.648 de 27,05.98, art. 24, item XXI as aquisições destinadas
exclusivamente a pesquisa cientifica e tecnológica para órgãos de fomento credenciados pelo CNPq, estarão isentos dc
processo licitatório.

PARÁGRAFO TERCEIRO; As prestações de contas serào recebidas condicionalmente, pois a aprovação definitiva
dependerá deparecer favorável daAuditoria doTribunal deContas.

PARÁGRAFO QUARTO Em caso de falta ou impedimento do CONCESSIONÁRIO deverá ser feito comunicação
imediata à CONCEDENTE.

RuH3. s^n,3" Andar - Centro Político Administrativo - CP A.
CEP 78050-970 - Culabá-MT.

Fone 613-3SOO Fax 6I3-3S02 e-msll: faoeinalíS)fai>eiTiat.mt.eov,br bom
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Governo do Estado de Mato Grosso fa^
jgywL Secretaria de Estado de Ciência eTecnologia •SECITEC

FUNDAÇÃO DE AMPARO ÀPESQUISA DO ESTADO DE MATO GROSSO
FAREMAT 1=:::»

Missão: Apoiar e incentivar o desenvolvimento da pesquisa científica e tecnológica, em prol do progresso
científico, técnico, econômico e social, no âmbito do Estado de Mato Grosso.

>AP Ár'p Airr> n '•'° priArit^i-iami^nt^ nn RfaciL,.»» (iri ornprp pm nnmí»
da FAPEMAT e do CONCESSIONÁRIO, cabendo a qualquer deles a iniciativa do requerimento, dando ciência á outra
parte.

PARÁGRAFO SEXTO: OCONCESSIONÁRIO compromete-se a emitir pareceres, gratuitamente, quando solicitado pela
FAPEMAT, em assunto de sua especialidade.

PARÁGRAFO SÉTIMO; O CONCESSIONÁRIO declara queaceita, sem reslrivòes, este Auxilio, como está concedido,
e se responsabiliza pelo fiel cumprimento do presente Termo em todos osseus itens, cláusulas e condições, e que concorda
com qualquer avaliação e fiscalização quea CONCEDENTE julgarconveniente proceder.

PARÁGRAFO OITAVO As pendências com Relatório Técnico e Prestação de Contas implicarão na denegaçSo de
recursos financeiros a novos Projetos, bem como a inclusão no cadastro de inadimplentes do SIAFI.

PARÁGRAFO NONO: A violação de qualquer das cláusulas do presente Termo importará em suspensão do Auxílio
concedido e/ou retirada do material adquirido.

PARÁGRAFO DÉCIMO; As panes elegem o FORO da Comarca de Cuiabá - MT, com exclusão de quaisquer outras por
mais privilegiadas que sejam para dirimir as dúvidas e/ou conflitos oriundos da execução deste Contrato.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: Assim estando juntose pactuados, assinam às panes esteTermo de Concessão e
Aceitação de Auxílio, em 04 (quatro) vias de igual teor. na presença das testemunhas adiante nomeadas eassinadas.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO; Integram o presente Termo, para todos osefeitos, as observações constantes dos

Cuiabá/MT, 12 de Junho de 2014.

CONCEDENTE;

INTERVENIENTE;

CONCESSIONÁRIO (A):

TESTEMUNHAS:

RG/CPF;

(Ww Q"fJllt
FLAVIO TELES CARVALHO DA SILVA

Presidente - FAPEMAT

Maria I^ci4 Cavalli Neder
Rflítorá UFMT

EGLEkí SILVIA PIPI RODRIGUES
CPF: 535.1^51-34

RG/CPF:

Rua 3, s/o, 3*Andar - Centro Político Administrativo - CPA.
CEP ?g050-970 • Culabâ-MT,

Fone 613-3500 Fa* 613-3502 e-mall: faneiiiutfâ>fiincmflLmt.gHv.br hoin
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Governo do Estado de Mato Grosso 1
MÊnSí Secretaria de Estado de Ciência eTecnologia -SECITEC ri,
ÍKu fundação de amparo Àpesquisado estado dematogrosso I

FAPEMAT

Misao: Apoiar e incentivar o desenvolvimento da pesquisa científica e tecnológica, em prol do progresso
científico, técrüco,econômico e sócia], no âmbito do Estado de Mato Grosso.

Descrição Á visia em RS

FONTE 145 TOTAL

Material Permanente

Maierial de Consumo

Serviço de Terceiros Pessoa Jurídica 4.470,00 4.470,00

Serviço de Terceiros Pessoa Física -

Diárias -

Passagens 10.600,00 10,600,00

TOTAL 15.070,00 15.070,00

Rua 3, s/n, 3' Andar - Centro Politico Administrativo • CPA.
CEP 780SO-970 - Culabá-MT.

Fone 613-3500 Fax 613-3502 e-mail; faoematfSlfaoeniat.mt.guv.br bum
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FUNDAÇAO DE AMPARO A PESQUISA

EXTRATO DO SEGUNSO TERMO ADITIVO

ICííCeOEMTC FlívixJo»i>TOiJro 1('«MM® tj»» MWo Gomo- FAPíVAr.vT
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CVKtiWW

EXTRATO Oe TERMO DÊ CONCESSÃO E ACEITAÇÃO DE AU»L)0 A EVENTOS • EDITAL.
001/3014.

PftOCESSO. UX»ZIU

Espéel*: SaCmeaio «m l P^lfEUAT a Eowr M»ieQ CMM Wf rtervy^rcu 4»VvarwMf
F»()erafc« Ui^o G(tS4d • UfVT

Ob^Co:AurlQ ílwcaro pa^v nwjçísoo MU Emstvo^baonai<ft Dcignonco Wwnnano
Vaiof: RS t! 900 00 <0^29 M t rJ9<a»n» iMs)
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EXTRATO DE TERWO DE CONCESSÃO E ACEITAÇÃO DE AUXILIO A EVENTOS • EDFTAL
001/2014.
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AGÊNCIA ESTADUAL DE REGULAÇÃO
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ProcMW n* 170479/3014
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OOR: CaESO K VOlMlS.DATACA DECISÃO Suei^Zi-.' VOTO: VOTAR P(;0 PnCVI«r<TD DORECUR
SO.AMAAJOOOAROUWAtMTO00 »?OCISSO OIS TEUCOMO RtOSTRO O tra)1314aMW « IftlZK-J
OlíMtoíTtVOEUOClSPOSTONOIWKSOVMAflT.I WlCf0COQ>6OCfiíl.CÇ»/"S»E5t"9O»R' 661M
MESI«0lPl.0««lEGAt.«l£UB*lNlrtW(I33OOCWRC,rrE«3.', tu* vaOuElU&SS SOCOS NÀOASSWtXJ
O INSTflUMENlB E SEM APREStMTOU PROCURAÇÃO CCW PMERES ESPECÍFICOS PARA OATO PRATlCAOl.
RECURSO PROVIDO DECiSAO: UNANUE.'
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ^ ^
RONDONÓPOLIS

SECRETARIA MUNICIPAL DA RECEITA

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFSe

A autenticidade desta nota pode ser confirmada

em: https:/Avww.e-Dfs.com.br/e-nfs_roo,
informando o código de verificação.

Cõ4i9>de vsrfíaciD

4354.FFF3.3385
Saunu ét opnfio

Simples Nacional

Dtf»T1cn da snksJo

19/12/2014 -16:02:05
iNÚBisodaNâCJ

Ins0jçio Hunldpai

In»cric>o6MBdual

Prestador de Serviços

REALCROMO BUREAU OE FOTOLTTOS LTDA

RAIMUNDO DE MATOS, 2933,
VILA DUARTE, Teiefone: 6634213889.

CEP 78745-070 - RONDONÓPOLIS • MT - BRASIL
, CPf/CNPj 09.001.146/0001-26 tacri

EmaB realcromo@hotmail.com in»cri
Tomador de Serviço

FUNDAÇAO UNISELVA
04.845.150/0001-57
AV. FERNANDO CORRÊA DA COSTA, s/n,
COXIPÓ, Teiefone: .
78060-900

RONDONÓPOLIS - MT - BRASIL

1974600

e da CDuador do tsvtco

InscríçSo Municipal

Inscrição Bttadual

Discriminação do Serviço/Dados Adicionais

Confecção de serviços de comunicação visual.

>«oii)aServi;o(U)

850,00

1305-COMPOSIÇAO GRAFICA, FOTOCOMPOSIÇAO, CLICHERIA, ZINCOGRAFIA,
LITOGRAFIA. FOTOÜTOGRAFIA

sDeducMM)

Üsconio(ÍU) BedeCélculo(RS)

0,00 I 0,00 I 850,00 I 0,00
VALOR TOTAL DA NOTA s R$ 850.00

[Tailda Raotçds <M) r Liquido^ N«tiCRS)

850,00

850,00

Outras Informações

- NFSE é emitida com respaldo da Lei Municipal n° 5616/2008 e Decreto Munidpal 6627/2012.

- ISSQN a ser recolhido pelas regras do Simples Nacional (DAS).

- Procon/Rondonópolis - Rua Amaldo Estevan, 1002, Centro Rondonópolis - Fone (65) 34115295/5296.

Procon/Cuiabá - Av. Historiador Rubens de Mendonça, 917, Arsés, Cuiabá - Fone (66) 36138500 ou 151.
• Contribuinte SIMPLES NACIONAL alíquota informada: 2,00.

19/12/2014 15:46
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PREFEITURA MUNICIPAL DE

RONDONÓPOLIS
SECRETARIA MUNICIPAL DA RECEITA

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFSe

A autenticidade desta nota pode ser confirmada

em: https://www.e-nfs.coni.br/e-nfs_roo,
informando o código de verificação.

C6d>g> de vmfica^ d> eomio

C38C.49S9.58C9 19/12/2014 - 15!58!36
NsureudAoptficiD Numrod*Hc(t

Simples Nacional 37

e do loniador scvtfo

BRASIL

Intcriçlo MunldtMJ 1974600

Prestador de Serviços

REALCROMO BUREAU DE FOTOLITOS LTDA

RAIMUNDO DE MATOS, 2933,
VILA DUARTE, Telefone: 6634213889.

CEP 78745-070 - RONDONÓPOLIS - m" - BR
CPF/CNPJ 09.001.146/0001-26
Ema» realcromo@hotmail.com

Tomador de Serviço
FUNDAÇAO UNISELVA
04.845.150/0001-57

AV. FERNANDO CORRÊA DA COSTA, s/n,
COXIPÓ, Telefone: .
78060-900

RONDONÓPOüS - MT - BRASIL ItiMriçio Hurridpal

Intertel« Ettadual

Discriminação do Serviço/Dados Adicionais

Confecção de serviços gráficos.

loido Servito (RS>

1.100,00

1305-COMPOSIÇÃO GRÁFICA, FOTOCOMPOSIÇÃO, CüCHERIA, ZINCOGRARA,
LITOGRAFIA, FOTOLITOGRAFIA

jjiilo(M) OídiltJoíRS) JtM<leCíleulo<M) M«rxili(%)

0,00 0,00 1.100,00 0,00
VALOR TOTAL DA NOTA = R$ 1.100.00

Retenções

1.100,00

0,QQ I 0,00 I 0,00 I 0,00 I 0.00
SSON(RS) 3iiraOedu(tanU) fad dBRaaiçia (R$) tMcf Uquitodi NOIIÍRÍ)

0,00 0,00 0^00 I 1.100,00
Outras Informações

- NFSE é emitida com respaldo da Lei Municipal nO 5616/2008 e Decreto Municipal 6627/2012.
- ISSQN a ser recolhido pelas regras do Simples Nacional (DAS).
- Procon/Rondonópolls - Rua Amaldo Estevan, 1002, Centro Rondonópolis - Fone (66) 34115295/5296.
Ftocon/Culabá - Av. Historiador Rubens de Mendonça, 917, Araés, Cuiabá - Fone (66) 36138500 ou 151.
- Contribuinte SIMPLES NACIONAL alíquota informada: 2,00.

19/12/2014 15:43



Governo do Estado de Mato Grosso }:v-,yN-j
jgMI epcretaria de Estado de Ciência e Tecnologia • SECITEC

FUNDAÇÃO DE AMPARO ÀPESQUISA DO ESTADO DE MATO GROSSO
FAP EM AT - - '

1M-ssâo- Apoiar eincentivar odesenvolvimento da pesquisa aentífica etecnológica, em prol do progresso^ScoAéSo. econômico esocial no âmbito do ^tado de Mato Grosso.
rrnrtn nr ^ ArF.tTArÃo de aiixtmo á eventos

,,e^^inr>i4-irnTTAI.r>FKVENTOSN".001/2014

ínF.NTIFICACAO

MODALIDADE: Evento Científico eTecaológico

EVENTO: -.V SEMINÁRIO DE EDUCAÇÃO FÍSICA DO PANTANAL MATO GROSSENSE", a»r ™llzado
período de 15 a 18 de Outubro de 2014.

ÁREA: Ciências da Saúde

SUB-ÁREA: Educação Física

VIGÊNCIA; até 3Ide dezembro de 2014

PARTES

CONCEDENTE: FUNDAÇÃO DE AMPARO j ^ES^UBA^^ de^cS";
com sede »° Ce°t,o ^pre.epmdo^po, Presidente FLÁVIO TELES CARVALHO DA
;sTLvItfsí:ri,o°?faL'"'Z Engenheiro EleLis,., poLor do RG: I4V.279.6S8- SSP/CE einscn.o no CPF:
615 ''4'̂ 133-91 residente e domiciliado nesta Capital.

;tTr.s3—ro=:s:r=
rONCESSIONÁRIO (A): LENI HACK- brasileira, pesquisadora, ponador do CPF; 6MJ27.669-04 eRG: 4.070.417-5SSnÍS Santo Antonio n= 617. Bai.o Cavalhada- CEP: 78.200-0(K) naC.dadc de Cdceres/MT,

Este cermo será regido pelas cláusulas e condições seguintes.

CLÁLSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

„-i-, rn^rFDENTE em favor do CONCESSIONÁRIO, de auxfl:o financeiro
seminário de EDUCAÇÃO FÍSICA DO PANTANAL MATO

GROSSENSE".

ri irsiJLA SEGUNDA-DO VALOR DO AUXÍLIO ECONDIÇÕES
OValor do presente auxilio será fixado em R$ 12.658.00 (doze mil seiscentos ecinqüenta eoito reais);
PARÁGRAFO PRIMEIRO: As despejas correrüo por coma das seguintes dotações orçamentárias: Projeto Atividade

' 4097.y900.3390.2000 - FONTE 145.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS

Rua 3. s/n, 3° .^ndar- Ceoíro Político Adminlstnitlvo -CPA.
CEP 78050-970 - Culabá-.MT.

FoDeOt3-3S00 F"- ^mail; fa^>pnuit#faDemuttnt.2.tv.br honi
hLlt):''/ww\<'.Fi(0enmt-nit.B0V.b

sMato
'Grosso



Governo do Estado de Mato Grosso
qprretaria de Estado de Ciência e Tecnologia • SECITEC||R' fundação DE AMPARO ÀPESQUISA DO ESTADO DE MATO GROSSO

fapemat ^

Apoiar emcenüvax odesenvolvimento da p«qulsa
dentlficü, técnico, econômico esodal, no âmbito do Estado de Mato Grosso.

Aliberação do. «cursos serd fei., em parcel» útíca, na Agência n». 0184-8 Conte Corr.n.e 4«85-9 Banco do Brosil
S.A., conta essa exclusiva Pesquisador/Fapemat. após assinatura do presente Termo.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA

Opresente Termo vigorará apanir da sua assinatura de acordo com discriminação no preSmbulo deste termo.

adata de prestação de contas feita aCONCEDENTE.

PARÁGRAFO SEGUNDO: S6 s.rS formalizado oTermo Adinvo se CONCESSIONÁRIO . CONCEDENTE esó.erem
de pleno acordo.

CLÁUSULA QUINTA- DAS OBRIGAÇÕES DA INTERVENIENTE

indiretamente cora oinstrumento pactuado, quando em missão de fiscalização eauditona.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONCESSIONÁRIO

«ofel^onais dcidame.» jusnf.c.dos eacritério exclusivo d. CONCEDENTE serão admitidas
modíficaçòe.s no projeto e orçamento ongmais,

PARAGRÁFO PRIMEIRO: Apresentar junto da prestação de contas os relatórios técnicos da conclusão do evento, amda
que parcial, indicando oandamento e/ou conclusSo eoresultado dos trabalhos realizados.
PARÁGRAFO SEGUNDO: O CONCESSIONÁRIO declara aceitar qualquer avaliação e fiscalização que a
CONCEDENTE julgar conveniente proceder.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Ficará oCONCESSIONÁRIO responsável pela identificação com destaque do nome daríí^MAI el podendo usar sua logomarca, conforme Decreto 20/2007 como órg3o financiador em codo matenal de
divulgação do Evento, tanto na mídia como em convites, cartazes eanais, bem como no local do Evento.
PARÁGRAFO QUARTO: Sempre que. em virtude do auxiUo deferido
divulgação, deverá ser feita no mesmo, expressa referência ao apoio concedido pela CONCCDCNTE efornecido (doi
exemplares da obra publicada.

Rua 3.s/a.3°Andar - Centro Político AdrolnislraUvo - CPA.
CEP 780SO-970 • Cniabá-MT.

Fone6l3-3S00 Furfil'' f»p.'»'»iiSf»pc.mat.nK.auv,hr hom
>iiln:'','«ty>v.K;t3«niiil..nil.g0v.>>r

W Grosso



Governo do Estado de Mato Grosso
«íprretarla de Estado deCiência e Tecnologia - SECITEC

FUNDAÇÃO DE AMPARO ÀPESQUISA DO ESTADO DE MATO GROSSO
FA P E M AT

' ''J? V

Apoiar eincentivar odesenvolvimento da pesqms. dentfflca e,ecológica, em prol do progres.0
dünUfico, técnico, econômico esocial, no âmbito do Estado de Mato Grosso.

>ARÁGRAFO QUINTO: Em toda correspondência referenre ao presente Termo, deverá oCONCESSIONÁRIO
explicitar t) niimero do processo correspondente, para agilizar orespectivo expediente,
PAR.ÍGRAFO SEXTO Em caso de apresentação da prestação de contas o
CONCESSIONÁRIO deverá imediatamente comunicar aCÜ.NCbUbiN b.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS ERELATÓRIO TÉCNICO CIENTÍFICO
n roNCESSIONÁRIO obriga-se aprestar contas eapresentar relatório técnico científico em duas vias (original euma

as instruções constantes no manual de prestação de conias.disponibilizado para oCONChSSIONARlO.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: ACONCEDENTE após anaUsar eaprovar aprestação de contas, dentro do prazo de 30
(trinta) dias após otérmino da vigência do Termo, enviará amesma para oTribunal de Contas.

PAR.ÁGRAFO SEGUNDO: Na hipótese de liberações parceladas oCONCESSIONÁRIO deverá prestar contas parciais
referentes acada repasse, ficando cada liberação subsequente condicionada acorreta prescaçao de contas das parcelas
recebidas anteriormente, respeitado oprazo mínimo de 30 (trinta) dias após orecebimento dos recursos.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Na prestação de contas final, o saldo apurado na conta vinculada inclusive com os
rendimentos, deverá ser devolvido àCONCEDENTE em cheque nominal ou depósito bancáno na conta indicada pela
i-apemat

PARÁGRAFO QUARTO: Aprestação de contas será encaminhada, primeiramente àFapemat para registros econtrole
interno, que posteriormente uencaminhará ao Tribunal de Contas,

PARÁGRAFO QUINTO: Em caso de atraso, ausência ou denegação das pre-Mações de contas, o pesquisador será
impedido de receber novos financiamentos de acordo com normas da Fapemac,

CLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES GERAIS DE CONCESSÃO DE BENFÍCIOS

PARÁGRAFO PRIMEIRO" O auxílio concedido não poderá ser desdoado. em hipótese alguma, ainda que
parcialmente. Ornamentação, coquetel. jantare.s. cofTee break, shows e manifestações artísticas; Obras civi.s,
instalações, mobiliários e despesas de rotina, tais como: contas de luz, ag»a, telefone, correios, reprografia e
similares entendidas como despesas de contrapartida obrigatória da Instituição de Execução; Pagamento de
salários ou complementaçâo salarial de pessoal técnico eadministrativo ou quaisquer outras vantagens para pessoal
de instituições públicas (federal, estadual emunicipal); Pagamento de taxas dc admimstraçao ou gestão ai qualquer
título- Concessão de qualquer modalidade de bolsa; Pagamento de materiais permanentes , os rejursos deverão ser
utilizados de acordo com oPlano de Apücação - Anexo I. ficando oCONCESSIONÁRIO pessoalmeme responsável pela
perfeita aplicação do Auxílio de acordo com sua finalidade.

PARÁGRAFO SEGUNDO: De acordo com a lei n» 9.648 de 27,05,98. art, 24, item XXI as aquisições destinadas
exclusivamente apesquisa cienu-fica etecnológica para órgãos de fomento credenciados pelo CNPq, estarão isentos de
processo licitatório.

PARÁGRAFO TERCEIRO: As prestações de contas serão recebidas condicionalmente, pois a aprovaçao definitiva
dependerá de parecer favorável da Auditoria do Tribunal de Contas.

PAPÁGRAFO QUARTO Em caso de falta ou impedimento do CONCESSIONÁRIO deverá ser feiro comunicação
imediata á CONCEDENTE.

Rua 3,3^0.3° .Andar-Cenlro Político Adminlslrailvo-CPA.
CEP 78050-970 - Culabá-MT.

Fone 613-3SÜ0 Fax 613-3S02 e-mail: faocimttig^fonemaLrol.gi.v.hr hom
hUD://w%nv.KaDeruil.,nil.Ji0v,br

'(irosso
pu



Governo do Estado de Mato Grosso
Secretaria de Estado de Ciência e Tecnologia - SECITEC ' -

FUNDAÇÃO DE AMPARO ÀPESQUISA DO ESTADO DE MATO GROSSO !' ^

FAPEMAT

Missão: Apoiar e incentivar o desenvolvimento da pesquisa cientifica e tecnológica, em prol do progresso
nentifico, técnico, econômico e social, no âmbito do Estado de Mato Grosso.

PARÁGRAFO QUINTO: O registro de eventual patente, obrigatório prioritariameDCe no Brasil, se fará sempre em nome
da FAPEMAT e do CONCESSIOMÁRIO, cabeodo a qualquer deles a iniciativa do requerimeoto, dando ciência à outra
parte.

PARÁGRAFO SEXTO: OCONCESSIONÁRIO compromete-se aemitir pareceres, gratuitamente, quando solicitado pela
FAPEMAT, em assunto de sua especialidade.

PARÁGRAFO SÉTIMO: O CONCESSIONÁRIO declara que aceita, sem restrições, este Auxílio, corno está concedido,
e se responsabiliza pelo fiel cumprimento do presente Termo em todos os seus itens, cláusulas e condições, e que concorda
com qualquer avaliação e fiscalização que a CONCEDENTE julgar conveniente proceder.

PARÁGRAFO OITAVO As pendências com Relatório Técnico e Prestação de Contas implicarão na denegaçâo de
recursos financeiros a novos Projetos, bem como a inclusSo no cadastro de inadimplentes do SIAFl.

PARÁGRAFO NONO: A violação de qualquer das cláusulas do presente Termo importará em suspensão do Auxílio
concedido e/ou retirada do material adquirido.

PARÁGRAFO DÉCIMO: As panes elegem o FORO da Comarca de Cuiabá - MT. com exclusão de quaisquer outras por
maisprivilegiadas que sejampara dirimiras dúvidas e/ou conflitos oriundos da execução deste Contrato.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: Assim estandojuntos e pacmados. assinam às panes este Termo de Concessão e
Aceitação de Auxílio, em 04 (quatro) vias de igual teor. na presença das testemunhas adiante nomeadas e assinadas.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Integram o presente Termo, para todos os efeitos, as observações constantes dos

Cuiabá/ MT. 25de abril de 2014.

CONCEDENTE:

INTERVENIENTE:

CONCESSIONÁRIO (A):

TESTEMUNHAS:

RG/CPF:

tiwJ 5

FLAVIO TELES CARVALHO DA SILVA

Presidente - FAPEMAT

DIONE! JOSÉ DA SILVA
Reitor- UNEMAT

LEM HACK

CPF: 600Í27.669-04

RG/CFF:

Rua 3. s^n. 3° Andar - Centro PuifCico Admlnlstralivu - CPA.
CEP 78050-970 - Cuiabá-MT.

Fooe 613-3500 Fax 613-3502 e-mall: f39yniiH'^fanem3t.int.KHv.br hoi

T^Mato
Grosso



Governo do Estado de Mato .
«iprretaria de Estadode Ciência e Tecnologia • SECI ltu

FUNDAÇÃO DE AMPARO ÀPESQUISA DO ESTADO DE MATO GROSSO
FA P EMAT

• '"aíi y

; „-nnhvir Odesenvolvimenlo da pesquisa dentífíca e locnológica, em prol do progresso
rs:™;" no Estado d. Mato Grosso.

'̂Ai^taó^íy '̂(le;6SQcèsstó
nirin rtr '

Descrição

IMaterial Permanente

Á visca em RS

FONTE 145 TOTAL

Material de Consumo

Serviço de Terceiros Pessoa Jurídica 2.400,00 2.400,00
Serviço de Terceiros Pessoa Hsica ; :

Diárias

Passagens

TOTAL

10.258.00 10-258.00

12.658,00 12.658,00

Rua 3, s/n. 3" Andar - Centro Político Administrativo - CPA.
CEP 78050-970 - CuiaÉ>á-MT.

FoDí 613-3500 Fax 613-3502 e-mall: fen.-n>iit®fanBmat.nü.t!.iv.br bom
hi.n>://snvw.Fapenial..mt.gav.br

^Mato
^Grosso
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Estado de Mato Grosso
FIPLAN-Sistema Integrado de Plan^amento, Contabilidade e Finanças ;
SECRETARIA ADJUNTA DO TESOURO ESTADUAL - SATE«EFÁZ á ?

LIQ LIQUIDAÇÃO 26202.0001.14.001107-4

N" EMP: 26202,0001.14.000497-9 íDatadoDocf: 14/05/2014

PFD; 767.05.0001.14.000575-2 Data de vencimento: 15/05/2014

N" CAD: ! NORIJST: N^DOTLIST:

Órgão:
26 Secretaria dc Esado de Ciência eTecnoloeia

Unidade Orçamentária:
26202 FUNDAÇÃO DE AMPARO A PESQUISA DO ESTADO DE MATO GROSSO

Unidade Gestora;

26202.0001 Sede

Data de Liberação:
• ««a

Liberador de Pagamento:
*«* •••

Liquidação Escriturai:
Mão

Regularização:
Nlo

Dotação Orçamentária:
26202.0001. i 9.573.339.4097.9900.339000000.145.1.1

Elemento de Despesa:
20 - AUXILIO FINANCEIRO A PESQUISADORES

Elemento - Exercícios Aoteriores;
••• »•*

1 — ' ...

°>rma pagamento;
.)ta de Ordem Bancária ÍN0B1

Código Bancário:
00777.00000

Banco + Agência + C/C (débito Órgão):
001.3 834.000000001010100-4

,Pagamento Disponibilidade RP:
'001.3834.000000001010 i00-4

Valor Liquidação:
"• 12.658,00 DOZE MIL ESEISCENTOSE.

««« ••• ••• ••• ••• «««

Histórico:
Termo de concessão e aceitação de auxilio para realização de Eventos Cientificos e Tecnologicos aprovado no âmbito da proposta ao
Edital de Eventos/Faüematn" 001/2014 orocesso i 15461/2014

Código do credor:
2000,05766-0

Credor:

Le0i Hack

CPF/CNPJ:
600.327.669-04 1

Município UF:
Cáceres - MT

N® Protocolo:
115461/2014

Forma de Recebimento: Crédito em conta corrente • Banco do Brasil

Banco + AEêncIa + C/C: 001.0184.000000000049585-9

Paeamento Disponibilidade RP: Não

DADOS DA DIARIA

N" OS: Data de Início da Viaeem: **

Data de Retorno da Viaeem:

CONTRATOS E CONVÊNIOS

N- Contrato: •*••••••• Término da vieência:

N° Convênio: **•

CONTROLE DO SALDO A LIQUIDAR

Valor total do empenho (RS) Saldo a liquidar (RS)

12.658.00 ••• 12.658.00

Esta liquidação (RS)

•" 12.658.00

Saldo a liquidar atual (RS)

••• 0.00

!RRF (RS):
.

OBRIGAÇÕES FISCAIS - CONSIGNACÔES

TSS município (RS) Município:
««« Q QQ «*« **•

Outras consignações (RS):
"•* 0,00 0.00

INSS (RS): FUNPREV (RS):
0,00

Observações: Indicativo de Situação da LIOiLIO Normal

CEPROMAT 14/05/2014 14:33 Página 1/2 deltssespuza



Estacto de Mato Grosso
FIPLAN - Sistema Integrado de Plan^miento, Contabilidade e Finanças.
SECRETARIA ADJUNTA DO TISOURO ESTADUAL • SATE/SEFAZ

NOB NOTA DE ORDEM BANCARIA

Data de Emissão; 15/05/2014

N^NOBLIST: N° DOTLIST:

Unidade Orçamentária:
26202 - FUNDAÇÃO DE AMPARO A PESOUTSADO ESTADO DE MATO GROSSO

Unidade Gestora:
0001 -Sede

26202.0001.14.001202-1

Código Bancário:
00777.00000

Banco + Agência +
C/C:001.3834.000000001010100-4

Reguiárizaçio;
Nío

SOLICITAMOSAO Banco do Brasil S/A CREDITAR AO(S) FAVORECIDO(S)ABAIXO RELACIONADO(S), LEVANDO A
DÉBITO DA CONTA N» 001.3834.000000(101010100-4.

Códieo do Credor: 2000.05766-0 ^
Credor: Leni Hack

CPF/CNPJ: 600.327,669-04 iMunicfplo ÜF: Cáceres MT

N^EMP; 26202.0001.14.000497-9 IFonte de Recurso: 145
LIO: 26202,0001.14.001107-4 .. -

Disnonibilidade Ex. Anteriores: Não N° do Protocolo: »*""•»**»

Forma Recebimento: Crédito em conta corrente - Banco do Brasil

Banco + Asência + C/C: 001.0184.000000000049585-9

Dísd. Es. Anteriores: NIo

j Valor por Eitenso:Valor da Operação (RS):

... , £«0 nft DOZE MIL E SEISCENTOS E CINQÜENTA E OITO REAISl4.03OtUU ««a •••

Osprocessos acima relacionados foram regularmente liquidados e
encontra-se em condição de pagamento. /I AUTORIZO O PAGAMENTO

IVANIR ALVES MIGUEIS
Chefe'do Núcleo Setorial dAfinan^as (NSF)

IObservações:

Situação da NOB; Notade Ordem Bancária (NOB) Normal

CEPROMAT 14/05/2014 17:41

005434 - Flávio Teles Carvalho da Silva
ORDENADOR DE DESPESA

Página 9/15 delissesouza



Volumft: 1 de 1

ESTADO DE MATO GROSSO

SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA ETECNOLOGIA
UNIVERSIDADE DO ESTADO DE MATO GROSSO

CAMPUS UNIVERSITÁRIO JANE VANINI

PARTES INTERESSADAS

JUNTADA

3UNT0U-SEFLS.

DESTINO DATA

. UNEMAT

UNEMAT • Universidade do Estado de Mato Grosso

. Av. São João, s/n" - Cavalhada - CEP: 78200-000 • Cáceres • MT UNEMAT



ESTADO DE MATO GROSSO

SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA

UNIVERSIDADE DO ESTADO DE MATO GROSSO

CAMPUS UNIVERSITÁRIO JANE VANINI .. <

Protocolo n,: 786178/20» Dala;29/12/2814 18;25
Governo do Estado de llato Grosso
FOmp ÜHIVERSIDME DO ESTO DE HUTO GROSSO
Inleressado(a) ; LENl HBCK
Assunto: PRESTflÇaO OE CONTAS
Resumo: Encaminha o Processo n 27Z/Z014/CEF com a pre
staçâo d« contas à FflPEnflT, r«fer«nt« ao IV SEFIPft - d

Sator Origam: CftC-EDUCAÇAO FÍSICA
Satop Dastino: ESCBITORIO DE CUIflBA

Voluna: 1 da 1

ASSUNTO/PROCESSO [H°

-nr

PARTES INTERESSADAS

JUNTADA

lUNTOU-SE FLS.

DESTINO DATA

UNEMAT - Universidade do Estado de Mato Grosso

Av, São João, s/n° • Cavalhada - CEP: 78200-000 - Cáceres • MT



Governo do Estado de Mato Grosso
Secretaria de Estado de Ciência e Tecnologia - SECITEC ;

9EU FUNDAÇÃO DE AMPARO ÀPESQUISA DO ESTADO DE MATO GROSSO : ^:vecu)>r
F A P E M A T

Missão: Apoiar e incentivar o desenvolvimento da pesquisa científica e tecnológica, em prol do progresso
cientilicO/ técnico, econômico e social, no âmbito do Estado de Mato Grosso.

TERMO DE CONCESSÃO E ACEITAÇÃO DE AUXILIO A EVENTOS
PROCESSO N°. 110651/2014 • EDITAL DE EVENTOS N°. 001/2014

IDENTIFICAÇÃO

MODALIDADE: Evento Científico e Tecnológico

EVENTO: "8' ENCONTRO MATO-GROSSENSE DE BIOMEDICINA", a ser realizado no período de 12 a 14 de
Novembro de 2014.

AREA: Ciências da Saúde

SUB-ÁREA: Biomedicina

VIGÊNCIA: até 31de dezembro de 2014

PARTES

CONCEDENTE: FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUISA DO ESTADO DE MATO GROSSO - FAPEMAT,
com sede no Centro Político Administrativo, na Rua: 03, s/n, 3® andar - CEP: 78.050-970, na cidade de Cuiabá/MT.
inscrita no CNPJ; 02.357.455/0001-94, neste ato representado por seu Presidente FLÁVIO TELES CARVALHO DA
SILVA, brasileiro, casado, Doutor Engenheiro Eletricista, portador do RG: 147.279.688- SSP/CE e inscrito no CPF:
615.249.133-91. residente e domiciliado nestaCapital.

INTERVENIENTE: UNIÃO EDUCACIONAL CÂNDIDO RONDON-UNIRONDON, com sede à Av. Beira Rio
n°3001. Bain-o Jardim Europa. CEP: 78.065-700, na cidade de Cuiabá- MT. inscrita no CNPJ: 0124771792/0001-66, neste
atorepresentado porseu Reitor, ROGÉRIO BOSCOLI DA SILVA, brasileiro, casado, inscrito noCPF: 109.211.058-51 e
RG; 22179149 - SSP/SP, CEP; 78.049-424residente e domiciliado no município de Cuiabá/MT.

CONCESSIONÁRIO (A): LIZIANE CRISTINA DE ALMEISA- brasileira, pesquisadora, portador do CPF:
700.423.491-68. e RG: 107.9308-9 SSP/MT, residente à Rua Oir Castilfio n®731,, Bairro Jardim Primavera- CEP; 78.030-
030 na Cidade de Cuiabá/MT.

Este termo será regido pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

É objeto deste instrumento a concessão pela CONCEDENTE em favor do CONCESSIONÁRIO, de auxilio financeiro
parcial para realização e conclusão do Evento; "8° ENCONTRO MATO-GROSSENSE DE BIOMEDICINA"

CLÁUSULA SECUNDA - DO VALOR DO AUXÍLIO ECONDIÇÕES
O Valor do presente auxílio será fixado em RS 9.737,00 (nove mil setecentos e trinta e sete reais);

PARAGRAFO PRIMEIRO; As despesas correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias: Projeto Atividade
4097.9900.3390.2000 - FONTE 145.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS

Rua 3. s/n. 3' Andar - Centro Político Administrativo • CPA.

CEP 78050-970 - Cuiabá-MT.
Fone 613-3500 Fax 613-3502 t-inail: fanemai 0Tflneniat.nn.gov.br hom

httn://>vw\v,Fapeniat..nil.pov.hr
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StrC execi::]'.'"Governo do Estado de Mato Grosso }
Secretaria de Estado de Ciência e Tecnologia - SECITEC ;

FUNDAÇÃO DE AMPARO ÀPESQUISA DO ESTADO DEMATO GROSSO L:

FAPEMAT

Mis»3o: Apoiar e incentivar o desenvolvimento da pesquisa científica e tecnológica, em prol do progresso
científico, técrüco, econômico e social, no âmbito do Estado de Mato Grosso.

I- j —

A liberação dos recursos será feita em parcela única, na Agência n'. 3325-1 Conta Corrente n® 42.609-] Banco do Brasil
S.A., conta essa exclusiva Pesquisador/Fapemat, após assinatura do presente Termo.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA

O presente Termo vigorará a partirda suaassinatura deacordo com discriminação no preâmbulo destetermo.

PARAGRAFO PRIMEIRO: Esle Termo somente poderá ser alterado, mediante Termo Aditivo, com apresentação de
justificativas por escrito por parte do CONCESSIONÁRIO a CONCEDENTE, no prazo minimo de 30 (trinta)dias anterior
a data de prestação de contas feita a CONCEDENTE.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Só será formalizado o Termo Aditivo se CONCESSIONÁRIO e CONCEDENTE estiverem
de pleno acordo.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA INTERVENIENTE

a) Acompanhar e fiscalizar, juntamente com a CONCEDENTE, a execução deste Termo de Concessão;
b) Receber as Prestações de Contas, Relatórios Técnicos do CONCESSIONÁRIO e encaminhar o original à
CONCEDENTE, nos prazos estabelecidos neste Termo.
c) Facilitar a supervisão e fiscalização do Concedente e do Interveniente, permitindo-lhe efetuar acompanhamento "in loco"
e fornecendo, sempre que solicitados, as informações e documentos relacionados com a execução do objeto deste
instrumento, especialmente no que se refere ao exame da documentação relativa à licitação e aos contratos;
d) Pemiitir o livre acesso de setvidores do sistema de controle interno ao qual esteja subordinado o Concessionário e do
Interveniente, a qualquer tempo e lugar, a todos os atos administrativos e aos registros dos fetos relacionados direta ou
indiretamente como instrumento pactuado, quando em missãode fiscalização e auditoria.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONCESSIONÁRIO

OCONCESSIONÁRIO fica responsável pela perfeita aplicação do Auxílio deacordo com suafinalidade, não podendo, em
hipótese alguma, destiná-los a fins diversos, ainda que parcialmente, aos indicados no Anexo I - Plano de Aplicação dos
Recursos do presente Termo.
Somente em casos excepcionais devidamente justificados e a critério exclusivo da CONCEDENTE, serão admitidas
modificações no projeto e orçamento originais.

PARAGRAFO PRIMEIRO: Apresentar junto da prestação de contas os relatórios técnicos da conclusão do evento, ainda
que parcial, indicando o andamento e/ou conclusão e o resultado dos trabalhos realizados.

PARÁGRAFO SEGUNDO: O CONCESSIONÁRIO declara aceitar qualquer avaliação e fiscalização que a
CONCEDENTE julgar conveniente proceder.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Ficará o CONCESSIONÁRIO responsável pela identificação com destaque do nome da
FAPEMAT e não podendo usar sua logomarca, conforme Decreto 20/2007 como órgão financiador em todo material de
divulgação do Evento, tanto na midia como em convites, cartazes e anais, bem como no local do Evento.

PARÁGRAFO QUARTO: Sempre que, em virtude do auxílio deferido for produzido trabalho técnico ou cientifico de
divulgação, deverá ser feita no mesmo, expressa referência ao apoio concedido pela CONCEDENTE e fornecido 2 (dois)
exemplares da obra publicada.

Rua 3, 3' Andiir- Centro Politico Admlnlsiralivo • OPA.
CEP 78050-970 - CuiaM-MT.

Fonc6]3-3S00 Pai 6I3-3S02 t-mall: fanutut^Srantitial.mt.gnv.br hor
emflt.. ml.gov.hr

Mato
Grosso
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Governo do Estado de Mato Grosso "I
Secretaria de Estado de Ciência e Tecnologia - SECITEC

fundação de amparo à pesquisa do estado de mato grosso

FAPEMAT

Misao: Apoiar e incentivar o desenvolvimento da pesquisa científica e tecnológica, em prol do progresso
científico, técnico, econômico e social, no âmbito do Estado de Mato Grosso.

PARAGRAFO QUINTO; Em toda correspondência referente ao presente Termo, deverá o CONCESSIONÁRIO
explicitar onúmero do processo correspondente, para agilizar o respectivo expediente.

PARAGRAFO SEXTO Em caso de falta ou impedimento da apresentação da prestação de contas o
CONCESSIONÁRIO deverá imediatamente comunicar à CONCEDENTE.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS ERELATÓRIO TÉCNICO CIENTÍFICO

OCONCESSIONÁRIO obriga-se aprestar contas eapresentar relatório técnico científico em duas vias (original e uma
cópia) no prazo mínimo de 30 (trinta) dias anterior adata do témiino da vigência deste Temio à CONCEDENTE, confonne
as instruções constantes no manual de prestação de contas.disponibilizado para oCONCESSIONÁRIO.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: ACONCEDENTE após analisar eaprovar aprestação de contas, dentro do prazo de 30
(trinta) dias após o término da vigência do Temio, enviará a mesma para oTribunal de Contas,

PARÁGRAFO SEGUNDO: Na hipótese de liberações parceladas oCONCESSIONÁRIO deverá prestar contas parciais
referentes a cada repasse, ficando cada liberação subsequente condicionada a correta prestação de contas das parcelas
recebidas anteriormente, respeitado o prazo mínimo de 30 (trinta) dias após o recebimento dos recursos.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Na prestação de contas final, o saldo apurado na conta vinculada inclusive com os
rendimentos, deverá ser devolvido k CONCEDENTE em cheque nominal ou depósito bancário na conta indicada pela
Fapemat

PARAGRAFO QUARTO: Aprestação de contas será encaminhada, primeiramente à Fapemat para registros e controle
interno, que posteriormente a encaminhará ao Tribunal de Contas.

PARAGRAFO QUINTO; Em caso de atraso, ausência ou denegaçSo das prestações de contas, o pesquisador será
impedido de receber novos financiamentos de acordo com normas da Fapemat.

CLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES GERAIS DE CONCESSÃO DE BENFÍCIOS

PARAGRAFO PRIMEIRO: O auxílio concedido não poderá ser destinado, em hipótese alguma, ainda que
parcialmente. Ornamentação, coquetel, jantarcs, cofTee break, shows e manifestações artísticas; Obras civis,
instalações, mobiliários e despesas de rotina, tais como: contas de luz, água, telefone, correios, reprografia e
similares, entendidas como despesas de contrapartida obrigatória da Instituição de Execução; Pagamento de
salários ou complementaçãc salarial de pessoal técnico eadministrativo ou quaisquer outras vantagens para pessoal
de instituições públicas (federal, estadual e municipal); Pagamento de taxas de administração ou gestão a qualquer
título; Concessão de qualquer modalidade de bolsa; Pagamento de materiais permanentes , os recursos deverão ser
utiliz^os de acordo com o Plano de Aplicação - Anexo I, ficando o CONCESSIONÁRIO pessoalmente responsável pela
perfeita aplicação do Auxílio de acordo com sua finalidade.

PARÁGRAFO SEGUNDO; De acordo com a lei n" 9.648 de 27.05.98, art. 24, item XXI as aquisições destinadas
exclusivamente a pesquisa científica e tecnológica para ói^ãos de fomento credenciados pelo CNPq, estarão isentos de
processo licitatório.

PARAGRAFO TERCEIRO; As prestações de contas serão recebidas condicionalmente, pois a aprovação definitiva
dependerá de parecer favorável da Auditoria do Tribunal de Contas.

PARÁGRAFO QUARTO Em caso de falta ou impedimento do CONCESSIONÁRIO deverá ser feito comunicação
imediata á CONCEDENTE.

/

Ruh 3, l/n. 3' Andír-Centro Poiflico Admloislralivo - CPA.
CEP 78050-970. Cufsbí-MT.

Fone 6I3-3S00 Fii 613-3502 e-mail: funurmgifii pemat.mt.gov.hr hom
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i Sec E; •(Xli"-I Governo do Estado de Mato Grosso '• ^
Secretaria de Estado de Ciência e Tecnologia - SECITEC I

FUNDAÇÃO DE AÍVIPARO ÀPESQUISA DO ESTADO DE MATO GROSSO U"

FAPEMAT

Missão; Apoiar e incentivar o desenvolvimento da pesquisa científica e tecnológica, em prol do progresso
científico, técnico, econômico e social, no âmbito do Estado de Mato Grosso.

PARÁGRAFO QUINTO; Oregistro de eventual paiente, obrigatório prioritariamente no Brasil, se ferá sempre em nome
da FAPEMAT e do CONCESSIONÁRIO, cabendo a qualquer deles a iniciativa do requerimento, dando ciência à outra
parte.

PARÁGRAFO SEXTO: OCONCESSIONÁRIO compromete-se aemitir pareceres, gratuitamente, quando solicitado pela
FAPEMAT, em assunto de sua especialidade.

PARÁGRAFO SÉTIMO; OCONCESSIONÁRIO declara que aceita, sem restrições, este Auxílio, como está concedido,
e se responsabiliza pelo fiel cumprimenio do presente Temo em todos os seus itens, cláusulas e condições, e que concorda
com qualquer avaliação e fiscalização que a CONCEDENTE julgar conveniente proceder,

PARAGRAFO OITAVO As pendências com Relatório Técnico e Prestação de Contas implicarão na denegação de
recursos financeiros a novos Projetos, bem como a inclusão no cadastro de inadimplentes do SIAFI.

PARAGRAFO NONO: A violação de qualquer das cláusulas do presente Termo importará em suspensão do Auxílio
concedido e/ou retirada do material adquirido.

PARÁGRAFO DÉCIMO: As partes elegem oFORO da Comarca de Cuiabá - MT, com exclusão de quaisquer outras por
mais privilegiadas quesejam paradirimir as dúvidas e/ou conflitos oriundos da execução deste Contrato.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: Assim estando juntos epactuados, assinam às partes este Termo de Concessão e
•Aceitação de Auxílio, em04 (quatro) vias de igual teor, na presença das leslemunhas adiante nomeadas e assinadas.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Integram o presente Termo, para todos os efeitos, as observações constantes dos

Cuiabá' MT, 25 de abril de 2014,

CONCEDENTE;

INTERVENIENTE:

CONCESSIONÁRIO (A):

TESTEMUNHAS;

FLAVIO TELES CARVALHO DA SILVA

Presidente - FAPEMAT

ROGÉRIO BOSCOLI DA SILVA

Reitor-UNIRONDON

LIZIANE CRISTINA DE ALMEIDA

CPF: 700.423.491-68

RG/CPF: J 5 M

OM. ^<<3 061-a

RG/CPF: ÍS- S

Oliiíff-iefPj-U

Rua 3, a/o, 3* Andiir - Centro Polftico Administrativo • CPA.
CEP 78050-970 - Cuiabá-MT.

Fon«6l3-3500 Pa» 6I3-3S02 t-mail: fanfmalfffifaptmaC.mtgov.br hom
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Governo do Estado de Mato Grosso .
Secretaria de Estado de Ciência e Tecnoiogia - SECITEC

||Bp FUNDAÇÃO DE AÍVIPARO ÀPESQUISA DO ESTADO DE MATO GROSSO
FAREMAT

Missão: Apoiar e inceritívar o desenvolvimento da pesquisa científica e tecnológica, em prol do progresso
científico, técnico, econômico e social, no âmbito do Estado de Mato Grosso.

Anexo I ao Termo de Concessão e Aceitação de Auxílio

Plano de Aplícacgo - Processo n°. I106S1/2014

Descncão A vista em RS

FONTE 145 TOTAL

Material Permanente

Material de Consumo

Serviço de Terceiros Pessoa Jurídica 6.167,00 6.167,00

Serviço de Terceiros Pessoa Física

Diárias

Passacens 3.570,00 3.570.00

TOTAL 9.737,00 9.737,00

Rua 3, s/n, 3* Aadir - Centro PoKiico Administrativo • CPA.
CEP 78050-970 - Cuiabá-MT.

Fonf 6I3>3500 Fax 613-3502 f«nfmal>glfanfniat-ni>.gnv-hr hom
U«nuervo(«
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Governo do Estado de Mato Grosso# Secretaria de Estado de Ciência eTecnologia -SECITEC
FUNDAÇÃO DE AMPARO ÀPESQUISA DO ESTADO DE MATO GROSSO

FAPEMAT

MissJu: Apoiar e incenlivar o desenvolvimcntii da pesquisa científica c tecnológica, ein prol do progrcssn
cicnllfico, técnico, econômico c social, no âiTibifíj lio Estado de Mato Grosso.

TF.RMO DF. CONCF.SSÃO R ACF.ITACÃO Í)F. AUXÍLIO Á F.VF.NTOS
PROrFSSO N". I in44í</21H4 - EDITAI. DF. F.VF.NTOS 001/1014

IDKNTIFICACÃO

Sec

MODALIDADE: Evento Cicntítico f Tecnológico

EVENTO: '"NUTRIÇÃO F SAÚDE: DA PRESCRIÇÃO AO nMPRfín.NDEDüRISMO a ser realizado no ptríüdd
(Ic 05 u 118 de Agiistu dt 2014.

ÁREA: Kulriçào
SLB-.ÁREA: Dii;tE:tica

VIGÊNCIA: até 31dc dezembro dc 2014

PAUTES

CONCEDENTE: FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUI.SA DO ESTADO DE MATO GROSSO - FAPEMAT,
COMI sede no Cemro Politicü Adminisirativo, nn lUia; 03. s ii. 3° andar - CKP: 78.050-970. na cida'le dc Cuiabá M T.
instriiá no CNPJ: 02.357.455/0001-94, nesti: ato representado por .seu Piesidetite FLÁV10 TELES CARVALHO D.V
SILVA, brasileiro, ca.^iado. Doutor Engenheiro Eletriei.sta, |,:irtador do RG: I47.27''.(íSS- SSP/CE e iii.scrito no Cl'!-:
615.249.133-91, residente f domiciliado nc.sta Capital.

INTERVENIF.NTE: UNIVERSIDaDR FEDERAI. DO MaTO-GROSSO-UFMT. com sede à Av. Fernando Coirca tl.i
Cosia, n° 1.095. Bairro Coxpó. CEP: 78060-900. na cidade de Cuiabá - MT. inscrita no CNPJ: 33.004.540/001 -üO, ne.-.tc
atü lepresenlado porseu Reilor. Maria,Lúcia Cavalli Nedcr. brasileira, casada, iascrilo no CPF: 604.355.935-20 c Rli-
n 82716-5 - SJ.^NíT, CEP: 78.()4X-f)(l5 residente e domiciliado no município de Cuiabá.''N<T.

CONCESSIONÁRIO: LETÍCIA MARTINS IGNÁCIO DE SOUZ.\- brasileira, pesquisadora, portador do (.'I'!':
OIS.720.201-00 e RG: 4876706 DGPC/GÜ. residente à Rua doutor Hurieles Motra, n" 130. Bloco D5. -Aplo 12. H:iinn
Jardim Guanabara - CEP: 780) 0-903 na Cidade de Cuiabá/MT.

Este icrmo será regido pelas cláusulas e condições seguintes;

CL.ÁUSLLA PRIMEIRA - DO OBJETO

É objeto deste instrumento a eoneessào pela CONCtDENTb em tavor do CONCESSIONÁRIO, de auxilio tmar.te:i .i
parcial para realização c eonelusão do !i\'cnto: "NUTRIÇAO 1-. S.-^ÚDI-.: DA PRESCRIÇÃO '>•!
ÊMPREEKDEÜORJSMO".

CLÁUSULA SF.GUNDA - DO VALOR DO AUXÍLIO E CONDIÇÕES
O Valordo presente auxílio seiá lixado em RS 10.126,15 (deir mil eentoc vintee seis reai.s e quinze centavos);

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A,s despe.sas correr.Ào por coma das seguintes dotações orçamentárias: Projeto Alivulade
4097.9900 .•?390.20ü0 - l-ONTH 145.

CLÁUSULA TERCEIRA-DA LIBERAÇÃODOS RECURSOS

Rua 3»s/n, .V'Andar - Cvntni iNiUlk» Admlnl*tradv«» • Cl'A.
CFP 7K(íSü-970 • Cuiabá-MT.

KuQe 6130500 fax 613-3502 c-niaiÊ: i'aDcrr^;<f.rnL?»v.l»r fauip
ilMato
VGix^so
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1Sec. £*ecuUva
... . Governo do Estado de Mato Grosso

Secretaria de Estado de Ciência e Tecnologia • SECITEC
fundação de AiVIPARO ÀPESQUISA DO ESTADO DE MATO GROSSO

FAPEMAT

Missiu; Apowr c incontivnr o desenvolvimento da ^leftquisa cientifica c tecnológica, cm pro! do
científici), técnico, cconômico e social, no âmbito do Estado de Mato Crossn.

Aliberação dos rtcursos será Iciui cm parcela única, na Agência n". J216-5 Conta Corrente n" 74.924-9 Banco de Hiiu^d
S.A-. comaessacxclusiva Pesquisador Fapcmai, após assimitiira do prcsenle Termo.

Cl-ÁUSUI.A QUARTA - DA NIGÊNCIA

O pvesenie TL-rnio vigorará a partir d;i sua assinatura df acordo com discriminação no preâmbulo deste tcraio.

PARÁGIiAFÜ PRIMEIRO: liste Termo somente poderá ser alterado, mediante Termo Aditivo, com apresenl.iç.ío de
justincativas por c.<criio por paiic do CONCESSIONÁRIO aCONCBDENTH. no pra/o mínimo dc 30 (irima) dias aniei iu»
a dauT de prest.içàn de contas Teita a CONCEDKNTü.

PAR-ÍGR-AFO SEGUNDO: Sú será 1'ormalizado o Termo aditivo se CONCESSIONÁRIO e CONCEDENTE exii\^u,n
dc pleno acordo.

CLÁUSULA QUINTA- DAS OBRIGAÇÕES DA INTERVENIENTE

a) Acompanhar e tlscali/ar,juntamente coma CONCF.DF.NTE, a execução desteTenno de Concessão;
h) Receber as Prestações de Cotilas. Relatórios Técnicos do CONCESSIONÁRIO e encaminhar o origiiuil
CONCEDENTE nos pra:<os estabelecidos neste Termi).
d Facilitar a sur;r\ isão e fiscalização do Concedente e do Intervenienie, pcrmitindu-lhe efeiuaracompanhamento "n' l.ic.i"
e fornetcndo, sempre que solicitados, as informações e liocumeiitos relacionados com a execução do obji:lii iL-ic
instiumenio. especialinenteno que se refere ao exame da documcnuição relativa à licitação e aos contratos;
d) Permitir o livre acesso de servidores do sistema de controle mlcmo ao qual esteja subordinado o C ncession.irm c ik«
Interveniente, a qualquer tempo e lugar, a todos o.s atos administrativo.*; e aos registros dos fatos relacionados direin .lU
indireiamenie com o insirumenio pactuado, quando em missão dc fiscalização c auditoria.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONCESSIO.NÁRIO

OCONCHSSIOIJÁRJO fica responsável pela perfeita aplicação doAuxílio de acordo com sua llnalidade, não podeiitJ'i. 1.11
hipóte.se alguma, destiná-los a íiits diversos, ainda que parcialmente, aos indicados no Anexo I - Plano Je .Aplicavã.- v!..;
Recursos do presente Termo,
Somente eni casos excepcionais devidainente jiistifieados e a critério exclusivo da CONCEDliNTE, serão adnmiii:i,
modificações no projeto c orçamento originais.

PARAGRÁFO PRIMEIRO: Apresentar junto da pie.swção de contas os relatórios técnicos da cunelusão do evenln, .iiinl.i
que parcial, indicandoo andamento e/ou conclusãoc o resultado dos trabalhos realizados.

PAR.ÁGRAFO SEGUNDO: O CONCESSION.ÁRIO declara aceitar qualquer avaliação c Tiscalização ([ne .i
CONCr.nENTH julgar con\'enicnte proceder.

PAltÁGRAFO TERCEIRO: Ficará o CONC1;SSION.\RIO responsável pela identiticaçâo com destaque do n.>iii, .!.i
FAPEMAT e não podendo usar sua logomarca, conforme Decreto 20/2007 como órgão financiador eni todo maicii.il dc
divulgação dl) Em ento, uinto na mídia como em convites, cartazes c anais, bemcomono local do Evento.

PARÁGRAFO QUARTO; Sempre que. em virtude do auxílio deferido for produzido trabalho técnico ou cieniiii>.\> «le
divulgação, deverá ser feita no mesmo, expres.sa referência a^ apoio concedido pela CONCEDE.VTE e fornecido I
exemplares da obra publicada.

Rua Vn. 3" Anitiir - rviilru 1'iiijtkii AJminIsErativii - CPA.
CT.P 78üSU.«7ü - Cuiaijá-MT.

Kune 6130SIIU Kax 61 t-nwll: lanviiijt'jfanfmat.iiii.i.'»v.hr bum

hMnv'/w^>w.ranrtn a hr

S|Mato
b'Grosso



Governo do Estado de Mato Grosso
Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia - SECITEC

FUNDAÇÃO DE AMPARO ÀPESQUISA DO ESTADO DE MATO GROSSO
FAP E MAT

"Missão: Apoiar e incentivar o desenvolvimento da pesquisa cientifica e tecnológica, em prol do progresso cientifico,,
técnico, econômicoe social, no âmbito do Estado de Mato Grosso.

TERMO DE CONCESSÃO EACEITAÇÃO DE BOLSA NO PAÍS EEXTERIOR-
TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA N". 003/2014-

FAPEMAT/IFMT

CONCEDENTE: Fundação dc Amparo á Pesquisa do Estado de Maio Ürusso - FAPEMAT

CONCESSIONÁRIO (A): Lobato Pozo Barbosa
rPF: 044,05"..141-27 RG: 2000228-9 SSP/MT

ENDEREÇO: Av dos Ramircs s/ii" Bairro Distrito Industrial -Cáceres , CEP; 78.200-000,

PROCESSO N": 466284/2014

MODALIDA DA BOLSA: INICIAÇÃO CIENTIFICA

ORIENTADOR (A): Wagner da Cunha Siqueira

INSTITUIÇÃO: Instituto Federal de Mato Grosso - IFMT

GRANDE ÃREA: Ciências Agrárias

.ÁREA: Recurso Florestal

PROJETO: "Influência do tipo de preparo do solo sobre odesenvolvimento após oplantio eexeriia acampo de
Hí'veu hrasiliensis {Willd, Ex A, Juss) Mull. Arg,".

INÍCIO DA BOLSA: 05/09/2014 TÉRMINO: 04/09/2015

-DURAÇÃO: 12(doze)meses

FORMA DE PAGAMENTO: Depósito mensal em conta corrente até odia 15". a partir do segundo mês,

VALOR MENSAL: RS 45(1,00 (quatrocentos e cinqüenta reais)

DADOS BANCÁRIOS: Banco Bradesco, Banco n". 237; Agência n°. (132i):í-t), Conta Corrente n°. ()S14704-2

RELATÓRIOS: Os relatórios deverão ser entregues anualmente, a coniar da data de início do presente Termo de
Concessão e homologados pela Diretoria Técnico Cientifica da FAPEMAT ap(3s avaliação do (a) Orientadoi (a) e
parecer conclusivo da Coordenação do Programa de Pós Graduação ao qual o bolsista está vinculado.

Rua 3. s/n, V Andar - Cemro Politíco Administralivo • (.PA. -=0. nAatn
CEP: TeO.SO-SJO -C.uiabá-MT. Fone: (65) 3613-3í>00 Fax: (S.S) .3613-3502 Qi-^ecQ

ov.lir homf pagc hiip://v
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Governo do Estado de Mato Grosso
Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia - SECITEC

FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUISA DO ESTADO DE MATO GROSSO
FAREMAT

MIssáo: Apoiar e incentivar o desenvolvimento da pesquisa científica e tecnológica, em prol do progresso científico,
técnico, econômico e social, no âmbito do Estado de l^ato Grosso. .

TERMO DE CONCESSÃO EACEITAÇÃO DE BOLSA CONDIÇÕES GERAIS DE CONSESSÃO DOS
BENEFÍCIOS

I - Amensalidaclf sfrá crcdiiada cm conta bancária em nome do CONCESSIONÁRIO(A). até o dia 15 o mês
si.'guinie ;k) início da vigência da bolsa,

II •O CONCESSIONÁRIO(A) obriga-se a apresentar à CONCEDENTE, dentro dos prazos estipulados, para
íiprecia(.rio pela Diretoria Cientitica. os relatórios do desenvolvimento dc seus trabalhos, em uma via. sob pena de,
não o fa/endo ser o pagamento suspenso. No caso das bolsas de Mestrado ou Doutorado, no final da vigência da
bolsa deverá ser apresentado um e.xomplar da dissertação ou tese aprovada, gue poderá substituir orelatório final.

lil - Decorridos seis meses do não cumprimento dos pra/.os estabelecidos neste Termo, para apresentação de
lelaiório cientifico, as bolsas, já.suspensas na forma prévia na Cláusula II acima, serão canceladas retroativamente,
ii partir da data de sua suspensão, ou mesmo a partir da data de seu início, a critério da CONCEDENTE. Nessa
situação, caberá o reembolso das mensalidades recebidas, em valores atualizados.

IV - No caso dc bolsa de Mestrado de Doutorado, ao término do primeiro ano de bolsa, esta passará do Nivel 1para
(1 Nivel II.

V - O CONCESSIONÁRIO(A) desenvolverá o projeto sob a responsabilidade do ORIENTADOR(A), por
intermédio do qual remeterá os relatórios a que se referem ascláusulas anteriores.

VI - Na.s bolsas de pós-doutorado, a responsabilidade pelo desenvolvimenio do projeto é conjunta, BOLSISTA e
SUPERVISORfA). Os relatórios a que se referem às Cláusulas anteriores são encaminhados por intermédio du
SUPERVISOR(A).

VII - o CONCESSIONÁRIO(A) fica obrigado a comunicar imediatamente à CONCEDENTE a efetivação dc
qualquer contrato, nomeação para preenchimento de cargo ou designação para exercício de função gratificada ou
não, eventual mudança de residência, bem como qualquer interrupção das atividades da pesquisa, com ciência do
ORIENTADOR(A) ou SUPERVISOR(A).

VIII - (í CONCESSIONÁRIO(A) e seu ORIENTADOR(A), compromo.em-se a verificar, em qualquer tempo,
se a execução cio projeto produz ou poderá produzir resultado potencialmente objeto de Patente de Invenção.
Modelo de Utilidade, Desenho Industrial ou qualquer outra forma de registro de propriedade intelectual. Nesse
caso, ficam o CONCESSIONARIO(A), e seu ORIENTADOR(A) obrigados a fazer a devida notificação a
CONCEDENTE. antes dc publicação em periódicos, Anais. Congressos ou Teses, ou qualquer forma de
divulgação que possa tornar de domínio publico a invenção. Nessas circun; tâncias qualquer divulgação dependerá
do autorização prévia da CONCEDENTE.

IX - Patente de Invenção, Modelo de Utilidade, Desenho Industrial ou qualquer outra forma de registro de
propriedade intelectual dc inventos decorrentes da execução do projeto deverão ter o nome da CONCEDENTE
como co-titular, O registro, a pedido do CONCESSIONÁRIO(A) e seu ORIENTADOR(A). poderá ser
financiado pela CONCEDENTE, se esta julgar a medida conveniente, caso em que será a linica titular. Em
qualquer caso, os rendimentos líquidos decoiientes de venda ou licenciamento serão compartilhados na seguinte

Rua 3, s^n, 3" Andar - Centro Político Administrativo - (^PA.
CEP: 711050-970 - Cuíabá-MT. Fone: (65) 3613-3300 F,i>c; (65) 3613-3502
e-mail: fiinpmaKiilIanpmal.iiil.yov.hr liome pagc liiin://\vww.r'ancm.il..nil.i
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Estado de Mato Grosso fis rfí
FIPLAN -Sistema Integrado de Planejamento. Contabilidade e Finanças j
Sf CKfcTARIA ADJUNTA DO TESOUKO eSTADlJAL SATE-SEFAZ f

NOTA DE ORDEM BANCÁRIA 26202.0001.14.001866-6I imob nota de ordem BAíNCAKIA

Dala dt Ivmissãii: 10/07/2014 1

AMPARO À PFsnUISA DO r.STADO DF MATO GROSSO

(iusiora:

IKIO! - Sede — —

r7"'"nK38^4.('̂ ^^^^
Rc);ulariza<;âo:
Não

SOl 1( !T N\10S .\0 Banco do Brasil S/A CREDITAR AO(S) FAVORECIDO{S) ABAIXO Rt-:LACIONADO(S). LEVANDO A
ro DA CONTA N" ()OL-1834.00()OOOm)IOIOIO()-4.

Código dl) Credor:
Credor: Lülxilo Pozo Barbosa t
rmCNRI: 044.055.141.27 Município UF: Cácercs MT
VF.MI': r-(.202.000l.14.000300-1 Ponte de Recurso: 145
N" 1 10; f)0l)l.14.001690-4 —1 — NO Hn Prntnrnln- *•»••••«

Dlsponiliílidiiíli' F.x, Anteriores: Nao L
Form:i Kocehiniento; DOC/TED icnirc banfos)
Banco + Áf.-n.-ia + C/C: 237.3293.000000000514704-2
Disn. K\. Anieriores: Não

Valor por Extenso:
\'al(>r dii Operaçao (RS):

.... -A QUATROCENTOS 12 CINQÜENTA REAIS "• "* "* 450.00 t** «♦*

'• f ' -ú-v

• «•« •*« ••• «*•

Os processos acima rclacionado.s foram rcgularmenlc liquidados e
onconira-sc cm condição de pagamento. ^

IVANIR ALVES \f(GWElS
Chefe lio Núcleo Setorial dt Wiianças (NSF)

Obs(iK'av<Vs: i

j Siiuàváo da NOB; Noia de Ordem Bancária (NOB) Normal

CEPROMAT 08/07/2014 07:41

AUTORIZO O PAGAMENTO

005434 -1'fávio Teles Carvalho da Silva
ORDENADOR DE DESPESA

Página 30/57 rosaneveiga



Estado de Mato Grosso
FIPLJ^N - Sistema Integrado de Planejamento, Contabilidade e Finanças
SECRETARIA ADJUNTA 00 TESOURO ESTADUAL • SATE/SEFAZ

FÃPÊMW-l

NOB

Data de Fmissão: 07/08/2014

N " .NOBLIST:

NOTA DE ORDEM BANCÁRIA 26202.0001.14.002328-7

In- DOTLIST:

2"202 -FL^^DACÀO ^ AMPARO ÀPESQUISA DO ESTADO DE MATO GROSSO
Unidade Gcslora:
0001-Sede

Código Bancário:
00777.00000

Banco + Agência +
r/C:001.3834.000000001010100-4

Regularização:
Nào

SOLICITAMOS AO Banco do Brasil S/A CREDITAR AO(S) FAVORECIDO(S) ABAIXO RELACIONADO(S), LEVANDO A
DÉBITO DA CONTA N"001.3834.000000Ü01010100-4,

Código df> Credor: 2013.04943-3

Credor: Lobato Pozo Barbosa

CPF/CNPJ: 044.055.141-27

N" EMP: 26202.0001.14.000300-1

N° LIO: 26202.0001.14.002052-9

Disponibilidade Ex. Anteriores: NSo

Forma Recebimento: DOC/TED (entre bancos)

Banco + Aaência + C/C: 237,3293.000000000514704-2

Município UF: Cáceres MT

• Fonte de Recurso: 145

N° do Protocolo:

Disp. Ex. Anteriores: Nào
^ Valor por Extenso;

Valor da Operação (RS):
QUATROCENTOS E CINQÜENTA REAIS **" ***

430,00 iV, ... ... ...

Os processos acima relacionados foram reguk^enie liquidados e
encontra-ss cm condição depagamento. / /

' • IVANÍR ALVES MIÍQUEI3
- • Chefe do Núcleo Setorial de HHiaPÇas (NSF)

IObservações; /
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Governo do Estado de Mato Grosso
Secretaria de Estado de Ciência. Tecnologia - SECITEC

FUNDAÇÃO DE AMPARO ÀPESQUISA DO ESTADO DE MATO GROSSO

FAPEMAT
Missão: Apoiar e incentivar odesenvo^lmento da pesquisa cientifica e lecnoliigica, em prol do progresso cientifico, técnico, econômico e

social, no âmbito do Estado de Mato Grosso.

TERMO DE CONCESSÃO r; ACEETAÇÀO DE BOI.SA NO PAÍS E EXTERIOR
TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA N". 006/2014-

FAPEMAT/ÜFMT

CONCEDENTE: Furidação de Amparo á Pesquisa do Estado de MaioGrosso - FAPEMAT

CONCESSIONÁRIO (A): RAFAEL LAURINDO MORALES

CPF: 041.51 1,0,11-^8 RG: 001813900 SSP/MS

ENDEREÇO: Rua dos Mognos, ii" 92 - Bairro: Jarditn Vitória Régia - Cidade de Sinop-MT, CEP' 78 555-
096.

PROCESSO N°: 4580.15/2014

MODALIDA DA BOLSA: INICIAÇÃO CIENTIFICA

ORIENTADOR (A): Carla Regina Andrighctti

INSTITUIÇÃO: Universidade Federal de Mato Grosso - UFMT

GRANDE ÁREA: Ciências da Saiíde

ÁREA: Farmácia

PROJETO: "Investigação Fitoquimica e avaliação das potenciais atividades antiprotozoárias de espécies de
Annonaceas de ocorrência no Estado de Mato Grosso".

INICIO DA BOLSA: 05/09/2014 TERMINO: 04/09/2015

DURAÇÃO: 12 (doze) meses

FORMA DE PAGAMENTO: Depósito mensal em conta correnteaté o dia 15°, a partir do segundo mês.

VALOR MENSAL: R$ 450,00 (quatrocentos e cinqüenta reais)

DADOS BANCÁRIOS: Banco do Brasil, Banco n°; 001; Agência n". 1180-0, Conta Corrente n°. 51541-8

RELATÓRIOS: Os relatórios deverão ser entregues anualmente, a contar da data de início do presente Termo de
Concessão e homoiogados pela Diretoria Técnico Científica da FAPEMAT após avaliação do (a) Orientador (a) e
parecer conclusivo da Coordenação do Programa de Pós Graduação ao qual o bolsista está vinculado.

Rua 3. :«/n, 3* Andar - Oniro Político Adminíslralivo - CPA.
CEP: 780.<U)-970 - c:iii<ibá-MT. Fone; (6S> 3613-3^00 K«x; (CS) 3613-3502CKP: 7m).W-970 - í:iil«b4-M I. Konc; (65) 3613-3500 Kax; (65)3613-3502 IVMiV/

e-mail: f«in-iniil'a:fm>fiiml,tnl,i!Ov.lir home pagc lmi)://n>VH.I'ancinal..ínloíiüJzí ^9'Grosso
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Governo do Estado de Mato Grosso
Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia - SECITEC

FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUISA DO ESTADO DE MATO GROSSO , - v.

FAREMAT '
Missão: Apoiar e incentivar o desenvolvimento da pesquisa cientifica e tecnológica, em prol do progresso cientifico, técnico, econômico e

social, no âmbito do Estado de Maio Grosso.

TERMO DE CONCESSÃO E ACEITAÇÃO DE BOLSA CONDIÇÕES GERAIS DECONSESSÃO DOS
benefícios

I - A mensalidade será creditada em conta bancária em nome do CONCESSIONÁRIO(A), afé o dia 15 o mês
seguinte ao inicio da vigéricia da bolsa.

II - O CONCESSIONÁRIO(A) obriga-se a apresentar à CONCEDEN'l'E, dentro dos prazos estipulados, para
apreciação pela DiretoriaCientifica, os relatórios do desenvolvimento de seus trabalhos, em uma via, sob pena de.
não o fazendo ser o pagamento suspenso. No caso das bolsas de Mestrado ou Doutorado, no final da vigência da
bolsadeverá ser apresentado um exemplar da dissertação ou leseaprovada, que poderá substituir o relatório final.

III - Decorridos seis meses do não cumprimento dos prazos estabelecidos neste Termo, para apresentação de
relatório cientifico, as bolsas, já suspensas na forma prévia na Cláusula II acima, serão canceladas retroativamente,
a partir da data de sua suspensão, ou mesmo a partir da data de seu início, a critério da CONCEDENTE. Nessa
situação, caberá o reembolso das mensalidades recebidas, em valores atualizados.

IV- No caso de bolsade Mestrado de Doutorado, ao término do primeiro anode bolsa, esta passará do Nível I para
o Nível II.

V - O CONCESSIONÁRIO(A) desenvolverá o projeto sob a responsabilidade do ORIENTADOR(A), por
intermédio do qual remeterá os relatórios a que se referem as cláusulas anteriores.

VI - Nas bolsas de pós-doutorado. a responsabilidade pelo desenvolvimento do projeto é conjunta, BOLSISTA e
SljPERVISOR(A). Os relatórios a que se referem às Cláusulas anteriores sâo encaminhados por intermédio do
SUPERVlSOR{A).

VII - O CONCESSIONÁRIO(A) fica obrigado a comunicar imediatamente à CONCEDENTE a efetivação de
qualquer contrato, nomeação para preenchimento de cargo ou designação para exercício de função gratificada ou
não. eventual mudança de residência, bem como qualquer interrupção das atividades da pesquisa, com ciência do
ORIENTADOR(A) ou SIIPERVISOR(A).

VIII - O CONCESSIONÁRIO(A) e seuORIENTADOR(A). comprometem-se a verificar, em qualquer tempo,
se a execução do projeto produz ou poderá produzir resultado potencialmente objeto de Patente de Invenção.
Modelo de Utilidade. Desenho Industrial ou qualquer outra forma de registro de propriedade intelectual. Nesse
caso, ficam o CONCESSIONÁRIO(A), e seu ORIENTADOR{A) obrigados a fazer a devida notificação a
CONCEDENTE. antes de publicação em periódicos. Anais, Congressos ou Teses, ou qualquer forma de
divulgação que possa tornar de domínio publico a invenção. Nessas circunstâncias qualquer divulgação dependerá
de autorização prévia da CONCEDENTE.

IX - Patente de Invenção. Modelo de Utilidade. Desenho Industrial ou qualquer outra forma de registro de
propriedade intelectual de inventos decorrentes da execução do projeto deverão ter o nome da CONCEDENTE
como co-tilular. O registro, a pedido do CONCESSIONÁRIO(A) c seu ORIENTADOR(A), poderá ser
financiado pela CONCEDENTE. se esta julgar a medida conveniente, caso em que será a única titular. Em

Ruii 3.s/n,J" Andar-Onlro Político Administrativo - ITifi
CKI': 78050-970 - Cuiabí-MT. t-one: (6S) 361^3^00 Faj: <65) 361 M3tO
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Governo do Estado de Mato Grosso
Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia • SECITEC

FUNDAÇÃO DE AMPARO ÀPESQUISA DO ESTADO DE MATO GROSSO

FAPEMAT
Missão; Apoiar e incentivar o desenvolvimento Oa pesquisa cientifica e lacnológiea, emprol do pnjgresso ciantifco, técnico, econômico e

social, no âmbito do Estado de Mato Qrosso.

qualquer caso. os rendiinentos líquidos decorrentes de venda ou licenciamento serão compartilhados na seguinte
proporção: 1/3 para a CONCEDENTE, 1/3 para os inventores e 1/3 para as instituições onde foi desenvolviüo o
projeto.
X- No caso de titularidade exclusiva da CONCEDENTE, esta terá direitos ilimitados sobre a concessão parcial
ou total, onerosa ou gratuita, dos direitos resultantes, podendo, a qualquer momento deles desistir. A
CONCEDENTE manterá informados os inventores e instituições que partilham os rendimentos líquidos. No caso
de co-iitularidade. qualquer concessão, parcial ou total, onerosa ou gratuita, dos direitos resultantes, ou desistência
destes, deverá ser previamente apreciada pelas paites. vedadas decisões unilaterais.

XI - OCONCESSIONÁRIO(A) obriga-se afazer referência ao apoio da CONCEDENTE nas teses, dissertações,
artigos, livros resumos de trabalhos apresentados em reuniões e qualquer outra publicação ou forma de divulgação
de atividades que resultem, total ou parcialmente, de auxílios ou Iwlsas da CONCEDENTE.

XII - Ein se tratando de bolsa de iniciação cientifica, oCONCESSIONÁRIO(A), na vigência deste termo, obriga-
se a desenvolverprojetode pesquisa em ritmo conveniente duranteos períodos'letivos, e de forma intensificada nos
períodos de férias sempre em comum acordo como o ORIENTADOR(A).

XIII - Na bolsa de Treinamento Técnico - Nível I. o bolsista deverá dedicar no mínimo 15 horas semanais às
atividades dc treinamento e de apoio ao desenvolvimento do projeto, que serão realizadas sem prejuízo de seu
desempenho acadêmico; nos níveis II e III, submete-seo bolsista a regime de dedicação integral ás atividades de
treinamento e dc apoio ao desenvolvimento do projeto.

XIV - As bolsas de mestrado, doutorado, pós-doutorado e aperfeiçoamento serão concedidas em regime de
dedicação integral e exclusiva. I - Os bolsistas de pós-graduação, em havendo aprovação do orientador, poderão
participar de atividades didáticas pelo prazo máximo de um ano, desde que tais atividades: a) façam pane
formalmente do Curso de Pós-Graduação correspondente; b) não sejam remuneradas; permitida, apenas, a
percepção dc cada ajuda de custo, que não cxccda, mensalmente, 15% (quinze por cento) do valor mensal da bolsa
de Doutorado nível I. 2) - Os bolsistas de pós-doutorado poderão participar de atividades acadêmicas consideradas
relevantes para o desenvolvimento do projeto de pesquisa relacionado com a bolsa de pós-doutorado concedida
pela CONCEDENTE, desde de que cm comum acordo com o SUPERVISOR(A).

XV - Em se tratando de bolsa de mestrado ou de doutorado, no caso em que o exame da dissertação ou a defesa de
tese ocorrer antes do prazo final da bolsa, esta será encerrada no mês em que ocorrer o referido exame ou defesa.

XVI - O CONCESSIONÁRIO(A) não poderá acumular a bolsa deque trata este Termo com outra bolsa de outras
instituições nem prestar quaisquertipos de serviços remunerados ou não, ressalvadoo caso de expressaautorização
da CONCEDENTE.

XVII- O presente Termo não corresponde a qualquer espécie de relação de emprego entre
CONCESSIONÁRIO(A) e a CONCEDENTE, eis que nSo configura contrato de trabalho, nem objetiva
pagamento de salário.

XVIII - O CONCESS>ONÁRIO(A), o OR]ENTADOR(A) e o SUPERVISOR (A) comprometem-se a emitir
pareceres, gratuitamente, quando solicitado pela FAPEMAT. ema-ssunto de sua especialidade.

Rua 3, i/n. J* Andar - C entro Polilicn Administrativo - C^PA,
CEP: 7fU)5O-<)T0 - Cuiahá-MT. Fone: (65) 36l3-3í<0fl Fax: (6S)
í-maíl: fanfnmla faiicniat.ml.üot.hr home pag( lillo://www.ViinfmHl„nil.e<>v,hr



C ' "T»

. " s-y

Governo do Estado de Mato Grosso
Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia - SECITEC

FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUISA DO ESTADO DE MATO GROSSO

FAPEMAT
Missão: Apoiar e incentivar o desenvo^imento dapesquisa científica e tecnológica, emprol doprogresso cientifico, técnico, econômico e

sodal, no âmbito do Estado de Mato Grosso

XIX - OCONCESSIONÁRiO(A) declara que aceita a bolsa que neste ato lhe é concedida, comprometendo-se a
cumprir o disposto neste insirumento. emtodos os seus termos, cláusulas e condições,

XX - A CONCEDENTK poderá, a qualquer tempo e a seu exclusivo critério, cancelar ou suspender a bolsa, se o
COiNCESSIONÁRlO(A) não cumprir o disposto neste Termo, não tendo o CONCESSIONÁRIO(A) direito a
qualquer reclamação ou indenização, ficando ainda impedido de receber novos apoios desta Fundação, durante o
período de 05(cinco) anos.

XXI - O pedido de duração da bolsa estipulado neste Termo de Outorga é o máximo previsto pelas normas da
CONCEDENTE para os casos ordinários. O usufruto da bolsa por todoesse período não constitui um direito do
CONCESSIONARIO(A). Em qualquer circunstância, prevalecerá a duração recomendada pela assessoria
cientifica da CONCEDENTE. com base na natureza do projeto de pesquisa cm questão e no andamento de sua
execução,com evidenciadonos relatórios cienlificosparciaisdo outorgado.

OBS - Em toda correspondência do CONCESSIONÁRIO(A) àCONCEDENTE, referente ao objeto do presente
Termo, deverá o CONCESS!ONÃRIO(A) explicitar o ntímero do processo correspondente, para agilização do
respectivo expediente.

Cuiabá/MT. 04 de setembro de 2014.

CONCEDENTE:

CONCESSIONÁRIO (A):

ORIENTADOR (A):

TESTEMUNHAS:

DANIELA BARROSxjuiMARÃES
CPF: n,<7..>()4..;')l-84

FLAVIO TELES CARVALHO DA SILVA

Presidente - FAPEMAT

RAFAEL LAURINDO MORALES

CPF;041,511.031-98

CARLA REGtNA ANDRIGHETTI

CPF; 851.533.549-20

VANESSA CRISTINA SILVA COELHO

CPF; 0()6..';62.0<)2-5q

Kub 3,%ln, 3° Andar - Centro Político Administrativo - CPA.
C:F.I': "78050-970 - CulabA-MT. Fone; (65) JAI3-J500 Fax: (6S) 361J-3502

e-mail: fapeniHl a fiiiicnial.nil.gHv.lir homt page hlln:i'.'w«w.Fa ucnial..mt
02 ^Mâto
nit.Bov.br ^'Grosso



FAPParlEstado de Mato Grosso ^ r-
FIPLAN -Sistema Integrado de Planejamento, Contabilidade e Finanças
SECRETARIA ADJUNTA DO TESOURO ESTADUAL - SATE/SEFAZ : r- J-

NOB

Data de Emissão: 07/08/2014

N" NOBLlSTj

NOTA DE ORDEM BANCÁRIA 26202.0001.14.002267-1

In" DOTLIST:

^P^a?r"'n"n'i= AMPARO ÀPESO-n'̂ « nn ESTADO DE MATO GROSSO
Unidade Gestora:
0001 - Sede

CódigoBancário:
00777.00000

Banco + Agência +
r/r;001 .•^834.000000001010100-4

ReguSarízação:
Não

SOLICITAMOS AO Banco do Brasil S/A CREDITAR AO(S) FAVORECIDO(S) ABAIXO RELAaONADO(S). LEVANDO A
DÉBITO DA CONTA N" 001.3834.000000001010100-4.

Município UF: Sinop MT

Fonte de Recurso: 145

Código do Credor: 2013.05155-1
GVedòft'Rafael LaurindoMorales

CPF/£NPJ: 041.511,031-98

N° EMP: 26202.0001.14.000076-0

N° LIO; 26202.0001.14.002136-3
Disponibilidade Ex. Anteriores; Não

Forma Receiilmcnlo: Crédito em conta corrente - Banco do Bra5il_
Ranço + Agênria + C/C:001 •H«0000000000051541-8
Disp. Ex. Anteriores: Não

Valor por Extenso:
Valor da Operação (RS):

N® do Protocolo:

„ QUATROCENTOS ECINQÜENTA REAIS
430.00 ,** ***

Osprbcessos acima relacionados foram reg^armentc liquidados e
cncontra-se em condição depagamcnlo. / /

V.-íK-. r- IVANlRÀLVESlMICUEp
''Vi- . ::- •. Chefe do Núcleo Setorial Mc Finariças (NSF)

Obsèrv-ações; I

1Simáçâo da NOB: Nota de Ordem Banjcária (NOB) Normal

CEPROMAT 06/08/2014 13:56

AUTORIZO O PAGAMENTO

005434 - FiávLo Teles Carvalho da Silva
ORDENADOR DE DESPESA
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Governo do Estado de Mato Grosso
Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia - SECITEC

FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUISA DO ESTADO DE MATO GROSSO

FAREMAT
Missão: Apoiar e incentivar o desenvolvimento da pesquisa científica e tecnológica, em prol do progresso científico,

técnico, econômico e social, no âmbito do Estado de Mato Grosso

TERMO DE CONCESSÃO E ACEITAÇÃO DE BOLSA NO PAÍS E EXTERIOR -
TERMODE COOPERAÇÃO TÉCNICA N°. 003/2014-

FAPüMAT/IFMT

CONCEDENTE: Fundação de Amparo á Pesquisa do Estado de Maio Grosso - FAPEMAT

CONCESSIONÁRIO (A): Carolinade Faria Cabral PaesPereira e Barros

CPF: 0I7.379.341-25 RG: 2036456-3SSP/MT

ENDEREÇO: Rua 15 de Novembro n" 276 - Bairro Centro -Cáceres , CEP: 78.200-000.

PROCESSO N": 466315/2014

MODALIDA DA BOLSA: INICIAÇÃO CIENTIFICA

ORIENTADOR (A): Selma Alves Abrahào

INSTITUIÇÃO: instituto Federal dc MatoGrosso - IFMT

GRANDE ÁREA; Engenharia Florestal

ÁREA: Manejo Florestal

PROJETO: "Redes neurais artificiais para estimar altura de plantios comerciais de teca.".

INICIO DA BOLSA: 05/09/2014 TERMINO: 04/09/2015

DURAÇAO: 12 (doze) meses

FORMA DE PAGAMENTO: Depósito mensal em conta conenie atéo dia 1S°, a partir do segundo mês.

VALOR MENSAL: R$ 450,00 (quatrocentos e cinqüenta reais)

DADOS BANCÁRIOS: Bunco Brasil, Banco n". 001; Agência n". 0184-8, ContaCorrente n°. 26021- 5

RELATÓRIOS: Os relatórios deverão ser entregues anualmente, acontar da data do início do presente Termo de
Concessão e homologados pela Diretoria Técnico Científica da FAPEMAT após avaliação do (a) Orientador (a) e
parecer conclusivo da Coordenação do Programa de Pós Graduação ao qual o bolsista está vinculado.

Rua 3,s/n, .V Andar - Ceniro Político Administraiivo • CPA. -=^
CEP: 78050-970 - Cuiiibá-MT. Fone; (65) 3613-3500 Fax: (65) 3613-3502
e-mail: taiigmatfflfanenidi.inl.dov.lir homg oagp titin!//wviw.Fai>fmat..mt.pnv.hr

Mato
Grosso



Governo do Estado de Mato Grosso

Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia - SECITEC
FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUISA DO ESTADO DE MATO GROSSO

FAP E MAT
Missão; Apoiar e incentivar o desenvolvimento da pesquisa científica e tecnológica, em prol do progresso cientifico,

técnico, econômico e social, no âmbito do Estado de («lato Grosso.

TERMO DE CONCESSÃO EACEITAÇÃO DE BOLSA CONDIÇÕES GERAIS DE CONSESSÃO DOS
BENEFÍCIOS

I - A mensalidade será creditada em conta bancária em nome do CONCESSIONÁRIO(A), ate o dia 15 o mês
seguinte ao início da vigência da bolsa.

II - O CONCESSIONÁRIO(A) obriga-se a apresentar à CONCEDENTE, denlm cios prazos estipulados, para
aprGciação pela Diretoria Cientifica, os relatórios do desenvolvimento de seus trabalhos, em uma via, sob pena de.
não o fazendo ser o pagamento suspenso. No caso das bolsas de Mostrado ou Doutorado, no final da vigência da
bolsa deverá ser apresentado um exemplar da dissertação ou tese aprovada, que poderá substituir o reiattirio final.

III - Decorridos seis meses do nàu cumprimento dos prazos estabelecidos neste Termo, para apresentação de
relatório cientifico, as bolsas, já suspensas na forma prévia na Cláusula 11 acima, serão canceladas retroativamente,
a partir da data de sua suspensão, ou mesmo a partir da data dc seu início, a critério da CONCEDENTE. Nessa
situação, caberá o reembolso das mensalidades recebidas, em valores atualizados.

IV- No caso de bolsa de Mestrado de Doutorado, ao término do primeiroano de bolsa, esta passará do Nível I para
o Nível II.

V - O CONCESSIONÁRIO(A) desenvolverá o projeto sob a responsabilidade do ORIENTADOR(A), por
intermédio do qual remeterá os relatórios a que se referem as cláusulas anteriores.

VI - Nas bolsas de pós-doutorado, a responsabilidade pelo desenvolvimento do projetoé conjunta, BOLSISTA e
SUPERVISOR(A). Os relatórios a que se referem às Cláusulas anteriores são encaminhados por intermédio do
SUPERVISOR(A).

Vli - O CONCESSIONÁRIO(A) fica obrigado a comunicar imediatamenle à CONCEDENTE a efetivação dc
qualquer contrato, nomeação para preenchimento de cargo ou designação para exercício do função gratificada ou
não, eventual mudança de residência, bem como qualquer interrupção das atividades da pesquisa, com ciência do
ORIENTADOR(A) ou SUPERVISOR(A).

\'III - O CONCESSIONÁRIO{A) e seu ORIENTADOR(A), comprometem-se a verificar, em qualquer tempo,
se a execução do projeto produz ou poderá produzir resultado potencialmente objeto de Patente de Invenção,
Modelo de Utilidade, Desenho Industrial ou qualquer outra lorma de registro de propriedade intelectual. Nesse
caso, ficam o CONCESSIONÁRIO(A). e seu ORIENTADOR(A) obrigados a fazer a devida notificação a
CONCEDENTE, antes de publicação em periódicos. Anais, Congressos ou Teses, ou qualquer forma de
divulgação que possa tornar de domínio publico a invenção. Nessas circunstâncias qualquer divulgação dependerá
de autorização prévia da CONCEDENTE.

IX - Patente de Invenção. Modelo de Utilidade, Desenho Industrial ou qualquer outra forma dc registro de
propriedade intelectual de inventos decorrentes da execução do projeto deverão ter o nome da CONCEDENTE
como co-tituJar. O registro, a pedido do CONCESSIONARIO(A) e seu .ORIENTADOR(A), poderá ser
financiado pela CONCEDENTE, se esta julgar a medida conveniente, caso em que será a ijnica titular. Em
qualquer caso, os rendimentos hquidos decorrentes de venda ou licenciamento serão compartilhados na seguinte

RuaSi^/n, 3°Andar-Ceniro Pofítico Administrativo - CPA.
CEP: 78050-970 - Cuiabá-MT. Fone: (65)3613-3500 Fax: (6S)3613-3502
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